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PREGÃO PRESENCIAL N° 29/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.074/19 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA SESSÃO: 08/05/19 às 10:00 horas. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: 08/05/19 das 09:00 às 09:30 horas. 
ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO: 08/05/19 das 09:30 às 10:00 horas. 
LOCAL: Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves n° 
364, Centro em Conchal SP (Sala de Licitações). 

1. PREÂMBULO 
1.1. A Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua. Francisco Ferreira Alves n° 364, 

Centro, Conchal SP, através do Prefeito Municipal, o Sr. LUIZ VANDERLEI 
MAGNUSSON, torna público, que o Pregoeiro, nomeado através do DECRETO N° 
4.139 de 02 de janeiro de 2019, estará reunida com sua Equipe de Apoio, para 
receber as documentações e proposta para licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", o qual será processado e 
julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 10.520 de 17/07/02 
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, Lei Complementar 
n° 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

1.2. Os representantes legais das empresas licitantes, deverão protocolar seu 
credenciamento, juntamente com as documentações exigidas no item 6.2.1. e bem 
como os envelopes "Proposta" e "Documentação", no Setor de Protocolo, sito na Rua 
Francisco Ferreira Alves n° 364, Centro em Conchal SP, apresentando documentos 
que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, 
ainda, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento oficial 
equivalente com foto. 

1.3. 	O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura do 
Município de Conchal, www.conchalsn.gov.br, outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (19) 3866-8600 ramal 10, no Departamento de Licitação e 
Contratos, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08:00 
às 16:00 horas. O Departamento de Licitação e Contratos não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO, para suprir/atender a necessidade do município. 
As especificações mínimas detalhadas do objeto deste edital constam no Termo de 
Referência, ANEXO VI qual faz parte integrante deste edital. 

3. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
3.1. Os documentos que se fizerem necessários à apresentação de cópia serão aceitos nas 

seguintes hipóteses: 
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3.1.1. Cópia autenticada em cartório competente; 
3.1.2. Cópia com autenticação digital com a Declaração de Serviço de Autenticação Digital; 
3.1.3. Autenticação feita pelo pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de apoio da 

Prefeitura Municipal em até 02 (dois) dias anteriores à realização do certame, 
podendo ser efetuada em horário expediente, no prédio sede, situada na Rua 
Francisco Ferreira Alves n° 364, Centro em Conchal SP. 

3.1.4. Em hipótese alguma serão aceitos documentos autenticados de maneira diversa ao 
supracitado. 

	

4. 	DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive 
quanto à documentação. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estrangeiras que não funcionem no país; 
b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação; 
d) Declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e não 

reabilitadas; 
e) Com suspensão temporária para licitar ou impedidas de contratar, nos termos do 

art. 87, Inciso III da Lei Federal n°. 8.666/ 93; 
1) 	Impedidas de licitar e contratar, nos termos do art. 7° da Lei Federal 10.520/02; 
g) Impedidas de licitar e contratar, nos termos do art. 10° da Lei Federal 9.605/ 98. 
h) Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal de 

Conchal. 
4.3. É OBRIGATÓRIO a apresentação dos documentos relacionados no item 5. para fins 

de credenciamento, conforme art. 4°, inciso VI da Lei Federal n° 10.520/02. 

	

5. 	DO CREDENCIAMENTO: 
5.1. PARA O CREDENCIAMENTO, OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR OS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) Tratando-se de Representante Legal:  (sócio, proprietário, dirigente e ou 

assemelhado): instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, 
ou, tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

b) Tratando-se de Procurador:  instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida em cartório competente do representante legal 
que o assina, no qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, 
negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados no subitem "5.1. a)", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. A regra se aplica ao sócio não administrador. 

c) Para o pleno atendimento aos requisitos de habilitação, o licitante também deverá 
apresentar, ainda na fase de credenciamento, DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO I). 

d) No caso de licitante MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, deverá ser apresentada, visando o exercício 
dos direitos previstos na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, o (ANEXO II). 

e) Ficha Cadastral Completa e ou Simplificada emitida pela Junta Comercial. 
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5.2. O representante legal ou procurador do licitante deverá identificar-se exibindo  
documento oficial de identificação que contenha foto.  

5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas 01 (um) licitante credenciado. 

5.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 
interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 
escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 

5.5. A falta da declaração ou da ficha mencionada nos subitens "d" e "e", ou sua 
imperfeição, não conduzirá ao afastamento da licitante, mas tão somente à 
inaplicabilidade dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06 alterada pela Lei 
Complementar 147/ 2014. Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes 
dos citados neste item para efeito de comprovação do enquadramento de ME, EPP e 
ou MEI. 

5.6. O credenciamento e os documentos pertinentes dentre os indicados acima, deverão 
ser apresentados ao Pregoeiro na presente sessão, pelo portador conforme preâmbulo 
deste edital, ficando retido(s) e juntado(s) aos autos. Admitindo-se, contudo, a 
entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os 
nomes das licitantes através do Credenciamento. 

6. DA PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES: 
6.1. Tempestivamente no local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os 

licitantes deverão protocolizar os envelopes n° 01 (Proposta) e 02 (Habilitação) no 
Setor de Protocolo desta Prefeitura, sito na Rua Francisco Ferreira, 364 Centro em 
Conchal SP - CEP: 13835-000. 

6.2. Os envelopes de papel opaco, deverão ser entregues fechados e indevassáveis, sobre 
cujas bordas de fechamento deverá constar a rubrica do representante do licitante, 
para convalidar a não violação de sua abertura oficial. 

6.3. Encerrada o horário indicado no preâmbulo não será admitido protocolo de 
envelopes de eventuais licitantes retardatários. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
7.1. Na parte externa do envelope 02 deverá conter: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ENVELOPE I - "PROPOSTA DE PREÇOS" 

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/ 19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.074/19 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 
ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

DATA: 08/05/19 

7.2 	A PROPOSTA DEVERÁ CONTER:  
7.2.1. Razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento 

da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, 
telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), para contato, número da conta 
corrente bancária e agência respectiva; 
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7.2.2. A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, datilografada e/ou 
digitada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, entrelinhas, constando o preço dos 
itens, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula, no valor unitário e 
total, em algarismos arábicos, assinada na última folha e rubricadas nas demais 
folhas pelo representante da licitante, especificando o objeto de forma clara e 
inequívoca, atendendo as especificações mínimas constantes do (ANEXO VI); 

7.2.3. Declaração impressa na proposta que nos preços propostos deverão estar incluindo 
além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e 
demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas 
com a integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária e entre outros; 

7.2.4. Declaração impressa na proposta de que os materiais ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no Termo de Referência (ANEXO VI) deste Edital; 

7.2.5. Indicação de marca e procedência (no que for aplicável) dos itens ofertados; 
7.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias conforme art. 6° da 

Lei Federal n° 10.520/02; 
7.2.7. Não serão admitidas posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos 
ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

7.2.8. Conter prazo de entrega/execução do objeto licitado. Não havendo indicação 
expressa, será considerado como prazo de entrega, aquele constante deste inciso. 

7.2.9. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será efetuado conforme 
item 16 deste edital. 

7.2.10. Conter o nome completo, número dos documentos pessoais neste caso do RG e 
CPF, data de nascimento, nacionalidade, cargo/função, estado civil, endereço 
eletrônico pessoal e institucional (e-mail), telefone pessoal e endereço 
residencial completo do responsável pela assinatura da Ata registro de Preços. 

7.2.11. Conter o nome e número do Banco, da Agência Bancária e da Conta Corrente para 
efeito de pagamento do objeto licitado e contratado. 

7.2.12. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor 
unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

7.2.13.0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

7.2.14.A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
entrega do objeto licitado conforme disposto no item 7.2.3. 

7.2.15. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 

7.2.16.A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital. 

7.2.17.Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal 
mencionada no preâmbulo deste edital. 

7.2.18.Além da proposta impressa supracitado a empresa licitante deverá apresentar 
uma proposta em arquivo digital a partir do "KIT PROPOSTA" deste edital, 
através de CD-R ou Pen-Drive para alimentação do sistema de apuração. 

7.2.19.0 Programa Específico supracitado do Município deverá ser adquirido pelo site: 
http: / www. conchal. sp. gov. br source orgao s./ licitacao compras/ . 
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8. 	DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 
8.1. Na parte externa do envelope 02 deverá conter: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ENVELOPE II - "DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO" 

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.074/19 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 
ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

DATA: 08/05/19 

8.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
(ART. 28 DA LEI N° 8.666193) - (REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 12.440 DE 2011):  

8.2.1. Prova de inscrição no CNPJ da empresa - Cartão CNPJ; 
8.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e ã Dívida Ativa da União; 
8.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a 
todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU por elas administrados. 

	

8.2.3.1. 	A certidão a que se refere ao item 8.2.3 não obsta a emissão de certidão com 
finalidade determinada, quando exigida por lei, relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União. 

	

8.2.3.2. 	As certidões de prova de regularidade fiscal emitidas nos termos do Decreto 
n° 6.106, de 30 de abril de 2007; e da Portaria Conjunta (Receita Federal do 
Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN) n° 
1.821/2014 têm eficácia durante o prazo de validade nelas constante. 

	

8.2.3.3. 	A Prova de regularidade dos tributos federais e do INSS (certidões 
individuais), se emitidas antes do dia 03/11/2014, mas dentro dos períodos 
de vigência nelas indicados, serão aceitas. 

8.2.4. Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Estaduais inscritos em Dívida Ativa), 
do domicílio ou sede do licitante; 

8.2.5. Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida 
Ativa), do domicílio ou sede do licitante; 

8.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à 
Resolução Administrativa TST n° 1.470/2011. 

8.2.8. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar em lei ou no próprio documento, o prazo de validade será considerado 90 
(noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

8.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
(ART. 31 DA LEI N° 8.666/93):  

8.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
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8.4. DECLARAÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO:  
8.4.1. Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o 

inteiro teor do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações desta licitação (ANEXO III). 

8.4.2. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer Trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos: 
(ANEXO IV). 

8.4.3. Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as 
penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação 
e habilitação com a administração pública. (ANEXO V). 

8.5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART.30 DA LEI N°  
8.666/93):  

8.5.1. Cópia autenticada de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a 
aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

8.6. DA REGULARIDADE FISCAL DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO  
PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS:  

a) As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 
43 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 
Complementar 147 / 2014. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da do 
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea "b" deste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

d) Ocorrendo à hipótese contida na alínea "c" deste item, será procedida a convocação 
dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, devendo o pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 
dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8.7. DEMAIS INFORMAÇÕES:  
8.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias, imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

8.7.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, matriz todos os documentos deverão ser da matriz, se de alguma filial, todos os 
documentos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a 
matriz e todas as filiais. 

8.7.3. Os documentos apresentados sem autenticação e que não possam ser consultados 
na internet através de sites oficiais serão considerados inválidos. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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9. 	DA SESSÃO PÚBLICA: 
9.1. DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO:  
9.1.1. A sessão da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a 

ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
9.1.2. O Pregoeiro, que dirigirá a sessão, analisará cuidadosamente cada credenciamento 

na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir 
o certame para que o mesmo possa ser conferido e rubricado. 

9.2. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
9.2.1. Após protocolização dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
9.2.2. Concluídas a fase de recepção e credenciamento dos representantes das licitantes, o 

Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 
conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.3. ETAPAS DE LANCES:  
9.3.1. Durante a etapa de lances só será permitido o uso de celulares para a consulta de 

preços sob autorização do Pregoeiro, pelo prazo máximo de 05 (cinco) minutos. 
Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar ligações para consulta 
de preços, fora da sala da sessão, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual 
for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances 
para aquele item. 

9.3.2. 	As propostas, conforme (ANEXO VII), serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos 
Credenciados presentes. 

9.3.3. 	A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

9.3.4. 	As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções nos casos de 
eventuais erros encontrados. 

9.3.5. 	O valor estabelecido na proposta será ajustado de acordo com o valor corrigido 
pelo Pregoeiro. 

9.3.6. 	O licitante que não aceitar as correções efetuadas terá sua proposta 
desclassificada. 

9.3.7. 	Serão desclassificadas as propostas que: 
9.3.7.1. Estiverem preenchidas em papel de fac-símile. 
9.3.7.2. Não atenderem às exigências legais e as deste Edital, no todo ou em parte. 
9.3.7.3. Apresentarem mais de uma marca para cada item. 
9.3.7.4 Apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, bem como 

proposta alternativa. 
9.3.7.5. Consignarem prazo de validade da proposta inferior a 60 (sessenta) dias conforme 

prevê o art. 6° da Lei Federal n° 10.520/02. 
9.3.8. 	As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 
9.3.9. 	A proposta de menor preço e demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 
9.3.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida acima, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três). 

9.3.9.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
proposta de menor preço, com redução mínima acima de R$ 0,05 (cinco 
centavos). 
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9.3.9.3. Se ocorrer empate entre as propostas escritas e incluídas na seleção serão todas 
selecionadas para a etapa de lances verbais. 

9.3.9.4. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, será observado: 

9.3.10. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, 
entendendo-se por empate aquelas situações em que os lances apresentados pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance; 

9.3.10.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 
mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar imediatamente novo 
lance, sobe pena de preclusão; 

9.3.10.2. O lance mencionado na alínea anterior deverá ser inferior àquele considerado 
vencedor do certame; 

9.3.10.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte e microempreendedor individual que se encontrem enquadradas 
no disposto no item 9.3.10.1., será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar o melhor lance; 

9.3.10.4. Na hipótese da não contratação nos termos previsto no item 9.3.10.1., o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
10.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 
até 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, sendo que o recurso 
deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo desta Prefeitura, das 09h:00 às 
16h:00, devidamente assinado, juntando a respectiva procuração com amplos 
poderes. 

10.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira 
Alves n° 364, Centro, Conchal SP, no Departamento de Licitação e Contratos. 

10.4. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as 
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, 
expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da 
sessão. 

10.4.1. Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição para contratações 
futuras da Administração Pública. 

11.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições 
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 
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11.3. Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, 
pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

11.4. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa 
da presente licitação especial.  para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata 
de Registro de Preços. 

11.5. O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura do Município de Conchal. 
11.6. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.7. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) 
dias, que após cumpridos os requisitos de publicidade terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 

11.8. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Gerenciador, por intermédio da Ata Registro Preços. 

12. DAS CONDIÇÕES E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a 

licitante vencedora, serão formalizadas através de Ata Registro de Preços, 
observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação 
vigente e na proposta do licitante vencedor. 

12.2. A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a Ata Registro 
de Preços, que será de imediato e ou em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a 
partir da convocação. 

12.3. O prazo estipulado no subitem 12.2. poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

12.4. O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar a Ata registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidas neste edital, examinar as ofertas subseqüentes e a 
qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a 
apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de 
Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso 
para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, 
com os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e os preços 
propostos. 

12.5. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele 
previstas neste edital, o município de Conchal convocará os demais licitantes, na 
ordem de classificação. 

13. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações. 
13.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 
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13.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

13.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

13.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
13.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
13.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

13.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

13.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
13.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 

comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
13.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
14.1.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
14.1.3. presentes razões de interesse público. 
14.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados a 

contraditória e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

14.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 

atualizada, são obrigações da empresa licitante: 
a) Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços objeto da presente licitação; 

d) Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

e) Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

15.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
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a) Notificar, formal e tempestivamente, a empresa licitante sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento desta Ata Registro Preços. 

b) Notificar a empresa licitante por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

c) Aplicar as sanções nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada pertinentes, em 
caso de inadimplemento. 

d) Através do Departamento/ Setor dentro do prazo de vigência da Ata Registro Preços 
se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para comprovação da 
qualidade do mesmo, podendo o município rescindir a qualquer momento se o objeto 
não estiver dentro da descrição exigida. 

16. DO PAGAMENTO: 
16.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será efetuada pelo 

município em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou 
mensalmente para prestação de serviços, na forma de Boleto ou Ordem Bancária em 
conta corrente indicada pela contratada, mediante apresentação das respectivas 
Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do responsável pelo acompanhamento 
da Ata Registro de Preços. 

16.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

16.3. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados créditos da empresa licitante 
para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe 
tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

16.4. A nota fiscal/ fatura deverá ser emitida pela própria empresa licitante, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

16.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

17. DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
17.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis. 

18. DAS PENALIDADES: 
18.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 

percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a empresa licitante ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do pactuado; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
18.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
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Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

18.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

18.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

19. IMPUGNAÇÃO: 
19.1 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital aquele que venha a 

apontar, fora do prazo legal definido na Lei Federal n° 8.666/93, as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
impugnação. 

19.2 Somente serão aceitas as impugnações previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e n° 
10.520/02, as quais deverão ser protocolizadas junto ao Setor de Protocolo, sito na 
Rua Francisco ferreira Alves, n° 364 Centro em Conchal - SP CEP: 13835-000, de 
segunda à sexta-feira, exceto feriados e ponto facultativo das 09h00 às 16h00, 
dirigidas a unidade Requerente desta municipalidade, devidamente assinado, 
juntando a respectiva procuração com amplos poderes. 

19.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 

19.3 O Pregoeiro franqueará aos interessados, desde a data do início do prazo para 
interposição de impugnações e até o seu término, vista do processo de licitação, na 
Sala de Licitações, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e ponto facultativo, das 
09h00 às 16h00. 

19.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade na 
aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para o recebimento das propostas, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

19.5. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para o 
recebimento das propostas. 

19.6. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses 
públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

20.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades 
e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública 
deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do 
mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

20.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente, ou cópia com autenticação digital com a Declaração de Serviço 
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de Autenticação Digital, ou por servidor da Administração Pública, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

20.4. Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa). 

20.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados, mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país 
de origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de 
serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

20.6. O CNPJ e Inscrição Estadual a ser indicado nos documentos da proposta de preço e 
da habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente 
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

20.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, sendo aceito apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 

20.8. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 

20.9. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste edital, e a 
homologação do resultado desta licitação, não implicará em direito à contratação. 

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura do Município de Conchal, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

20.11. O Prefeito Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

20.12. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não prejudicar a formulação das propostas. 

20.13. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será 
competente exclusivamente o Foro da Comarca de Conchal. 

20.14. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 
esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 

20.15. A cópia completa deste edital poderá ser retirada gratuitamente, no site 
http: / / www. conchal. sp. gov. br. Caso a empresa deseje retirar o edital impresso, 
deverá procurar o Departamento de Licitação e Contratos no prédio do Paço 
Municipal, e efetuar o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), mediante guia de 
recolhimento para as despesas das reproduções ou encaminhar solicitação através 
do e-mail: licitacao(i'4conchal.sp.gov.br. 

20.16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
20.17. A empresa vencedora do presente certame que queira aderir ao Programa Doação 

Solidária, nos termos da Lei Municipal n° 1.697/09 e do Decreto n° 3.166/10 em 
anexo, poderá contribuir mediante adesão do Termo constante do Decreto em 
epigrafo, autorizando desconto de no mínimo 1% (um por cento) do valor liquido de 
seus pagamentos para doação ao Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Conchal "FUSSCONCHAL", onde os recursos doados serão aplicados em ações 
sociais através dos programas conduzidos pelo respectivo Fundo de Social. 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
"elefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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20.18. Fazem partes integrantes deste edital: 
ANEXO I 	Declaração de cumprimento e requisito de habilitação. 
ANEXO II 	Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
ANEXO III 	Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital. 
ANEXO IV 	Declaração de regularidade perante o ministério do trabalho. 
ANEXO V 	Declaração de fatos supervenientes. 
ANEXO VI Termo de referência. 
ANEXO VII Modelo de proposta. 
ANEXO VIII Minuta Ata Registro de Preço. 
ANEXO ÚNICO - TERMO DE DOAÇÃO. 
20.19. OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, INFORMAÇÕES, 

ENCAMINHADOS POR E-MAIL, FAX, OU POR QUALQUER OUTRO PROCESSO 
ELETRÔNICO, NÃO SERÃO ACATADOS, DEVENDO OS MESMOS SEREM 
PROTOCOLADOS DIRETAMENTE JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL, SITUADO NA RUA FRANCISCO 
FERREIRA ALVES ° 364, CENTRO - CONCHAL SP, NO HORÁRIO DAS 09:00 ÀS 

fi

16:00 HORAS, EM h IAS DE EXPEDIENTE. 

Rua Francisco Ferreira Alves n2  364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 

Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao0conchal.sp.gov.br  

onchal, 23 de abril de 2.019. 

D L 1 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

t 

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.074/19 

	 , inscrita no CNPJ n° 

	  e Inscrição Estadual n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o Sr. (a) 	  portador(a) do 

RG n° 	 e CPF n° 	 , DECLARA, por seu representante legal 

infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 10.520/02 de 

17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para fins deste Pregão 

Presencial da Prefeitura Municipal de Conchal SP, DECLARA expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. 

Local e data, 	de 	2019. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves ri9. 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - 	licitacao@conchalsp.gov.br  
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ANEXO II 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
E OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.074/ 19 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	  (denominação da pessoa 

jurídica), com CNPJ n° 	 e Inscrição Estadual n° 	  

é MEI, ME e ou EPP, nos termos do enquadramento previsto nos incisos do § 4° do art. 3° 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

n° 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos DECLARO conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório deste Pregão Presencial, realizado pela Prefeitura do Município de Conchal. 

Local e data, 	de 	2019. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 	licitacaoPconchal.sp.gov.br  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.074/19 

	 , inscrita no CNPJ n° 

	  e Inscrição Estadual n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o Sr.(a) 	  portador(a) do RG n° 	 

e CPF n° 	 , DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que 

conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, 

bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e data, 	de 	2019. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (1.9) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENOR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.074/19 

	  inscrita no CNPJ n° 	  

e Inscrição Estadual n° 	 , por intermédio de seu representante legal o 

Sr.(a) 	  portador(a) do RG n° 	  e CPF n° 

	 , DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n° 8.666/93 atualizada, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 	)• 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Local e data, 	de 	2019. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves a2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 

Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - 	licitacaoPconchalsp,gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

  

ANEXO V 

     

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.074/19 

	  nome da empresa (CNPJ) 

	  e Inscrição Estadual n° 	 , com (endereço completo) à 

Rua/ Avenida 	 , DECLARA sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 

administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data, 	de 	2019. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - 	licitacaoPconchai.sp.gov.br  
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PREGÃO PRESENCIAL N° 29/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.074/19 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. 	Compreende o objeto deste certame o registro de preços para contratação de 

empresa para prestação de serviços de transporte de alunos da rede estadual de 
ensino. 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Considerando a busca pela melhoria na adequação dos horários dos funcionários 

municipais; 
2.2. Considerando o limite prudencial da folha de pagamento estar extrapolado, portanto 

impossibilitando novas contratações; 
2.3. Considerando os alunos residentes nas áreas rurais e ou distante das unidades de 

ensino do município necessitarem do transporte oferecido pela administração e que 
se porventura haver falta de funcionários para realizar o serviço de transporte, os 
alunos serão prejudicados, portanto, para evitar tal fato, faz-se necessário a 
contratação aqui descrita. 

3. DESCRIÇÃO: 

ITEM: 01 
TIPO: Km rodado 
PERÍODO: Noturno 
PERCURSO 
MÉDIO/ KM: 118 Km por dia 

N° ALUNOS: 25 alunos 

ESCOLA(S): Padre Orestes Ladeira - R. Azaléias, 680 - Centro, 
Conchal - SP 

BAIRROS/ROTA : Piraporinha, Água Branca e bairros no perímetro urbano 
e rural. 

TIPO VEÍCULO: Micro-ônibus. 

EXIGÊNCIAS: 

Veículos em ótimas condições de conservação e limpeza, 
com no máximo de 15 anos de uso a partir da fabricação 
e do primeiro licenciamento, 	seguro por passageiro 
contra 	acidentes 	e 	óbito 	e 	demais 	normas 
regulamentadoras. 

ITEM: 02 
TIPO: Km rodado 
PERÍODO: Noturno 
PERCURSO 
MÉDIO/ KM: 

51,20 Km por dia 

N° ALUNOS: 08 alunos 

Rua Francisco Ferreira Alvesn.2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mall: licitacaoPconchal.sp.gov.br  
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ESCOLA(S): 
Padre Orestes Ladeira - R. Azaléias, 680 - Centro, 
Conchal - SP 

BAIRROS/ROTA : 
Pádua Sales, São João da Figueira, Alemanha e bairros 
no perímetro urbano e rural. 

TIPO VEÍCULO: Van com no mínimo 16 lugares 

EXIGÊNCIAS: 

Veículos em ótimas condições de conservação e limpeza, 
com no máximo de 15 anos de uso a partir da fabricação 
e do primeiro licenciamento, 	seguro por passageiro 
contra 	acidentes 	e 	óbito 	e 	demais 	normas 
regulamentadoras. 

ITEM: 03 
TIPO: Km rodado 
PERÍODO: Matutino 
PERCURSO 
MÉDIO/ KM: 58 Km por dia 

N° ALUNOS: 14 alunos 

ESCOLA(S): 
Escola Estadual Jardim Bela Vista - R. dos Battel, 210 -
Esperança III, Conchal - SP e E.E. Sebastião Gomes - R. 
Victor Favreto, 250 - Jardim Planalto, Conchal - SP. 

BAIRROS/ ROTA : 
Conchal Velho, Pádua Sales, Migra, Arurá, Capelinha, 
Bairro Noventa e bairros no perímetro urbano e rural. 

TIPO VEÍCULO: Van com no mínimo 16 lugares 

EXIGÊNCIAS: 

Veículos em ótimas condições de conservação e limpeza, 
com no máximo de 15 anos de uso a partir da fabricação 
e do primeiro licenciamento, 	seguro por passageiro 
contra 	acidentes 	e 	óbito 	e 	demais 	normas 
regulamentadoras. 

ITEM: 04 
TIPO: Km rodado 
PERÍODO: Vespertino 
PERCURSO 
MÉDIO/ KM: 

32,40 Km por dia 

N° ALUNOS: 25 alunos 

ESCOLA(S): 
Escola Estadual Jardim Bela Vista - R. dos Battel, 210 - 
Esperança III, Conchal - SP. 

BAIRROS/ROTA : 
Pádua Sales, Arurá, Capelinha, Bairro Noventa bairros 
no perímetro urbano e rural. 

TIPO VEÍCULO: Micro-ônibus. 

EXIGÊNCIAS: 

Veículos em ótimas condições de conservação e limpeza, 
com no máximo de 15 anos de uso a partir da fabricação 
e do primeiro licenciamento, 	seguro por passageiro 
contra 	acidentes 	e 	óbito 	e 	demais 	normas 
regulamentadoras. 

3.2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
3.2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar veículo por aproximadamente 200 (duzentos) 

dias/ ano referente ao ano letivo. 
3.2.2 O veículo deverá estar sempre licenciado e providos de todos os acessórios exigidos 

pelo CTB e demais normas pertinentes para atender o CONTRATANTE. 

Rua Francisco Ferreira Alves n9 364 Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-rnail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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3.2.3. Na prestação de serviços a CONTRATADA deverá utilizar veículo que esteja de acordo 
com o Código Nacional de Trânsito em vigor, bem como, referido veículo deverá 
possuir todos os equipamentos e itens obrigatórios. 

3.2.4. A CONTRATADA será única e responsável pela manutenção total, incluindo troca de 
óleo lubrificante, pneus, combustível e entre outros. 

3.2.5. Nos casos de indisponibilidade do veículo, a CONTRATADA deverá providenciar a sua 
imediata substituição, a partir de comunicação escrita feita pela CONTRATANTE. 

3.2.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelas despesas decorrentes de motorista, 
emplacamento dos veículos, manutenção corretiva e preventiva, pneus, instalações 
elétricas, limpeza e higiene, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer ônus direta ou 
indiretamente que possa ocorrer. 

3.2.7. O veículo deverá estar devidamente licenciado e segurado contra terceiro, bem como 
de acordo com os requisitos de segurança, conforto, higiene e limpeza e poderá ser 
verificado em vistorias periódicas durante a execução dos mesmos (desde que 
necessário), sendo que eventuais falhas e ou mau estado de uso e conservação 
apontados deverão ser regularizadas imediatamente após o comunicado desta 
Administração à CONTRATADA. 

3.2.8. O motorista deverá ser legalmente habilitado, com carteira de habilitação 
devidamente atualizada e compatível com a categoria, bem como, com os respectivos 
exames médicos em dia, tudo de acordo com as disposições do Código de Trânsito 
Brasileiro em vigor, o que será verificado e fiscalizado por esta Administração Pública 
Municipal, através do Setor Competente; 

3.2.9. A quilometragem do percurso poderá sofrer alterações de acordo com a demanda, 
podendo, inclusive, dentro da conveniência desta Administração Pública Municipal, 
podendo haver modificação no percurso, desde que seja para atender ao princípio do 
interesse público e melhor aplicação do erário, sem que com isto resulte para a 
CONTRATADA o direito à alteração no preço apresentado e / ou qualquer 
indenização; 

3.2.10.A CONTRATADA, sob nenhum pretexto, poderá utilizar para o transporte de 
passageiros, veículo que deixe de oferecer condições de conforto e segurança aos 
usuários. Assim, fica exclusivamente a cargo da CONTRATADA a disponibilização de 
veículos perfeitamente adequados de igual ou superior qualidade ao inicialmente 
apresentado para a execução dos serviços de transporte ora licitados, bem como, é 
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a sua manutenção total, os serviços 
de oficina, a reposição de peças, o abastecimento, os salários, os encargos 
trabalhistas, sociais e previdenciários de seus empregados, e outros ônus que 
possam recair sobre a CONTRATADA, que sejam decorrentes dos serviços de 
transporte de passageiros. 

3.2.11.A CONTRATADA para a execução dos serviços objeto deste termo de referencia será 
integral, única e plenamente responsável pelos passageiros, durante a execução do 
objeto contratado; 

3.2.12.A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução 
dos serviços de transporte contratado, especialmente, o Código de Trânsito 
Brasileiro, as normas e resoluções em geral editadas pelos órgãos de trãnsito, a 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e medicina do trabalho e 
outras pertinentes à matéria; 

3.2.13. Os veículos deverão ser dotados de equipamentos que garantam ao usuário 
confiabilidade, segurança, conforto, mobilidade, acessibilidade, além da proteção 
ambiental; 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - 	licitacaoPconchal.sp,gov.br 
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3.2. DA SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS: 
3.3.1. Para substituição de veículos, a CONTRATADA deverá fazer solicitação por escrito 

endereçada ao responsável pelo Setor de Transporte, indicando o veículo a ser 
substituído (identificação completa) e as características do veículo substituto 
(identificação completa), bem como, as razões da respectiva substituição devendo 
tais razões virem instruídas com o respectivo rol de documentos comprobatórios. 

3.3.2. É de competência privativa da Administração deferir e ou indeferir, conforme 
oportunidade e conveniência com vistas ao atendimento do interesse público. 

3.3. DO MOTORISTA: 
3.3.1. Os serviços deverão ser executados por empregados da CONTRATADA, que garantirá 

a adequada e plena execução de todas as atividades de forma permanente, conforme 
as necessidades e as exigências da CONTRATANTE. 

3.3.2. A CONTRATADA deverá orientar os seus empregados para agirem sempre com 
respeito, responsabilidade, seriedade, dentre outras características que contribuam 
com a boa, eficaz, qualitativa e perfeita execução do objeto contratado, devendo, 
ainda, ser sempre observada, impreterivelmente, a pontualidade no cumprimento 
das obrigações assumidas, a fim a evitar-se a ocorrência de prejuízos em geral, sendo 
que o descumprimento de qualquer uma destas exigências acarretará na aplicação 
de sanções à CONTRATADA. 

3.3.3. Os empregados da CONTRATADA devem ser educados, apresentar-se corretamente 
vestidos (uniformizados), ter iniciativa, atender com presteza as solicitações e serem 
responsáveis para com as atividades a serem executadas. 

3.3.4. A CONTRATANTE poderá solicitar que seja afastado imediatamente do serviço o 
empregado que não se portar convenientemente ou que não atenda à execução dos 
serviços de forma adequada e correta. 

3.3.5. A CONTRATADA será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou 
culpa, os seus empregados causarem a esta Administração ou a terceiros, sendo 
descontado no primeiro pagamento subsequente à ocorrência do fato, o valor 
correspondente ao dano e / ou prejuízo causado. 

3.3.6. O empregado motorista executará, as seguintes atribuições: 
Não abandonar o veículo que estiver dirigindo, salvo por motivo de força maior ou 
caso fortuito; 

II 	Não permitir o acesso ao interior do veículo de animais, vendedores ambulantes e 
pessoas embriagadas ou com sintomas de utilização de substâncias entorpecentes; 

III 	Manter o veículo posto sob sua responsabilidade, em perfeito estado e satisfatórias 
condições de funcionamento, comunicando ao setor responsável pelos serviços de 
transportes, qualquer tipo de irregularidade; 

IV 	Comunicar a CONTRATADA a ocorrências de fatos e avarias relacionadas com o 
veículo sob sua responsabilidade; 

V 	Permanecer, durante a jornada de trabalho, à disposição e cumprir as ordens 
estabelecidas; 

VI 	Manter-se no serviço, não devendo afastar-se de seus afazeres para atender 
chamados e/ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

VII 	Abster-se de execução de quaisquer outras atividades no horário de trabalho e/ou 
durante a condução do veículo em serviço para os quais foi incumbido pela área 
responsável; 

VIII 	Portar habilitação de acordo com a categoria exigida pelo Conselho Nacional de 
Trânsito- CONTRAN para o tipo de veículo a ser utilizado; 

IX 	Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para executar as tarefas lhe 
cometidas; 
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X 	Não ter sido condenado pelos crimes de homicídio, estupro, atentado violento ao 
pudor, roubo, furto, estelionato, ou corrupção de menores. 

4. EXIGÊNCIAS: 
4.1. Na assinatura da ata registro de preços a empresa licitante deverá apresentar a 

seguinte cópia autenticada em cartório competente: 
4.1.1. CRLV dos veículos. 
4.2. O objeto a ser entregue pela CONTRATADA devera atender às exigências de 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas. pelos órgãos competentes como 
o CTB - Código de Trânsito Brasileiro, CONAMA - Conselho Nacional de Meio 
Ambiente, CONMETRO - Conselho Nacional de Metrologia, CONTRAN - Conselho 
Nacional de Trânsito e INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial, etc., atentando-se a proponente, principalmente para as 
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

4.3. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com o edital. 

5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
5.1. De imediato a partir da assinatura da Ata Registro de Preços. 

6. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
6.1. De imediato por aproximadamente os 200 (duzentos) dias do calendário letivo. 
6.2. Vigência contratual de 12 meses. 

7. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
7.1. Bairro Piraporinha, Água Branca, Pádua Sales, São João da Figueira, Alemanha, 

Conchal Velho, Migra, Arurá, Capelinha, Noventa e bairros urbanos e rural no 
município de Conchal SP. 

8. GARANTIA/VALIDADE: 
8.1. Pertinente a natureza da prestação de serviços. 

9. AMOSTRA: 

10. PESSOAL TÉCNICO: 

11. RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.1. A despesa decorrente correrá por conta da Dotação Orçamentária do Elemento 

relativo ao exercício de 2019, a saber: 
11.1.1. n° 3390399999/123610015.2.027/02.12.06. (754) (757) - Fonte: Estado 
11.2. Atendimento a Lei de responsabilidade Fiscal: ( x) art.16 / ( ) art. 17 / ( ) nenhuma 

12. RESPONSÁVEL/ GESTOR: 
12.1. José Roberto Ferreira de Melo - Diretor do Departamento de Educação 
12.2. João Batista Maria - Chefe da Divisão de Transporte Escolar 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/ 19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.074/19 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ n° 	 Inscrição Estadual n° 	  

ENDEREÇO: 	  

TELEFONE: 	 ENDEREÇO ELETRÔNICO: 	  

Apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
ESTADUAL DE ENSINO, acatando todas as estipulações consignadas neste edital: 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 
01 
02 
03 

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (reais). 

Prazo de validade da proposta: 

Prazo de pagamento: 

Prazo de entrega da aquisição/prestação de serviço do objeto: 

Prazo de garantia do objeto: 

Declarações: Declaramos que nos preços propostos estão inclusos além do lucro, todas as 
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, 
assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 
integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária e entre outros. 

Declaramos que os itens ofertados atendem todas as especificações exigidas 
no Termo de Referência (ANEXO VI) deste Edital 
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Praça de pagamento: Banco: 	 Agência: 	 Conta Corrente: 

município: 

Nome do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços: 

	

portador do RG n° 	  e CPF 

n° 	 , Data Nascimento 	  Nacionalidade: 	  

Estado Civil: 	 , Endereço Eletrônico Pessoal: 	  Endereço 

Eletrônico Institucional: 	 Cargo/ Função: 	  

Telefone Pessoal: 	 Endereço residencial: 	  

n° 	, Bairro 	 , Cidade 	 , Cep 	 Estado 	  

Local e data, 	de 	2019. 

Assinatura 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.074/19 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos 	dias do mês de 	de 2019, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Sr. THIAGO DOS SANTOS MARIA, de acordo com o Decreto n° 

4.139 de 02 de janeiro de 2019, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro 

a empresa 	  situada na 	  n° 

Bairro 	 , na cidade de 	 , Estado de 	, CEP. 	 , e-mail: 

	, Fone: ( )     inscrita no CNPJ n° 	  e Inscrição 

Estadual n° 	 , representada pelo Sr.(a) 	  

portador(a) do CPF n° 	  e RG n° 	 , denominada 

CONTRATADA, do tipo "MENOR PREÇO UNITÁRIO" nos termos da Lei n° 10.520 de 17 de 

julho de 2002 e Lei federal n° 8.666/93 atualizada e demais normas legais aplicáveis, em 

face da classificação da proposta apresentada, cujo, o resultado do procedimento licitatório 

foi homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP o Sr. LUIZ VANDERLEI 

MAGNUSSON, RESOLVE registrar os preços para eventual prestação de serviços de 

transporte de alunos da rede estadual de ensino, nas quantidades, termos e condições 

descritas ANEXO VI - Termo de Referência, do mencionado edital que passa a fazer parte 

desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada 

em 1° lugar no certame acima numerado, perfazendo o valor global da ata em R$ 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificações, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conchal SP não será obrigado a contratar com a referida aquisição/prestação de 
serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - 	licitacaoPconchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

O O 8 8 

sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

3.1. O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

4.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando 
os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

4.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial para Registros de Preços deste certame. 

4.3. Para cada item/prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial para 
Registros de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

4.4. O preço total a ser pago por item/prestação de serviço será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para Registros de Preços pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/ Prefeitura do Município de Conchal SP. 

CLÁUSULA SEXTA 
- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação da CONTRATADA do presente Pregão será representada pela 
expedição deste instrumento, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas da aquisição/prestação de serviços, quantitativo, preço 
unitário e total, fornecedor, local e prazo de disponibilidade. 

6.2. Convocação para assinatura da Ata Registro Preços: 
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6.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 
à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar a Ata Registro 
Preços. 

6.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados/prestação de serviços, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 
7.1.3. Presentes razões de interesse público. 
7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será realizado em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou mensalidade do objeto, 
na forma de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento da Ata Registro Preços. 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e das propostas de preços, bem como o da Nota de Empenho; 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente, de acordo com a nota de 
empenho. 

8.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

8.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

8.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e 
outros. 

8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

9.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante toda vigência contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

10.2. Além das obrigações resultantes ,da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

II 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/ Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento 
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DAS PENALIDADES 

11.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

11.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
11.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 
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11.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

11.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo desta Ata Registro Preços na imprensa oficial ou em Jornal de 
grande circulação no município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DO ACOMPANHAMENTO 

14.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
requisitante desta municipalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, ficarão a cargo do Foro da Comarca de Moji Mirim - Vara 
Distrital de Conchal/SP, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

THIAGO DOS SANTOS MARIA 
Pregoeiro 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
Prefeito Municipal 

EMPRESA CONTRATADA 
(nome do representante) 

(cargo/função) 
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ANEXO ÚNICO 

A que se refere o art. 1° do Decreto n° 3.166/2010 

TERMO DE ADESÃO 

  

, portador do CPF n° 	 e 

, residente e domiciliado no endereço 

n° 	 no 	Bairro 

Carteira de Identidade n° 

 

  

  

, na cidade de 	 , representante legal da 

empresa 

   

, cadastrada no CNPJ/CPF sob o 	n° 

     

	 , nos termos da Lei n° 1.697/2009 e do Decreto n° 3.166/2010, 

manifesto minha adesão ao Programa de Doação Solidária e AUTORIZO a Prefeitura do Município 

de Conchal, a reter do valor líquido de meus pagamentos o percentual de 	%, pelo prazo de 

	mês(es), a título de doação ao referido Programa. 

Cidade, / / . 

Assinatura do Aderente 

Telefone: 

Rua Francisco Ferreira Alves n5-' 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (1.9) 3866-8614 - e-mail: licitacaoPconchalsp.gov.br  
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LEI N° 1.697 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.  

"INSTITUI O PROGRAMA DE COMPROMETIMENTO 
SOCIAL DENOMINADO, "DOAÇÃO SOLIDÁRIA", NO 
MUNICÍPIO DE CONCHAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".  

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito Município de Conchal, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

PDS 

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Conchal, o 
programa "Doação Solidária", com objetivo de captar recursos ao FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE, do Município de Conchal, visando difundir a solidariedade entre os munícipes, 
tendo o mesmo caráter de "comprometimento social". 

Parágrafo único — O programa terá como principal objetivo 
arrecadar junto aos fornecedores e prestadores de serviços do município, recursos para que sejam 
aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos pelo FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE. 

Art. 2° - Ao Poder Executivo caberá promover a divulgação do 
presente programa junto aos fornecedores e prestadores de serviços do município, ficando permitida a 
emissão de um selo de "comprometimento social" a ser emitido pelo Município aos participantes do 
programa. 

Parágrafo único — Poderão habilitar-se como doadores, pessoas 
físicas ou jurídicas, responsáveis pelos estabelecimentos referidos no artigo anterior, além de qualquer 
cidadão que queira se vincular ao programa. 

Art. 3° - Os recursos aferidos com o presente programa deverão 
ser mantidos em conta especial pelo FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE, que deverá 
prestar contas semestralmente quanto à sua aplicação, em audiência pública, com ampla divulgação 
para a sociedade. 

Art. 4° - O Poder Executivo deverá coordenar e incentivar a 
instituição do presente Programa em todo o Município. 

Rua Francisco Ferreira Alves n52 364 - Centro Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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Art. 5° - O Poder Executivo deverá promover campanhas de 
esclarecimento e estímulo à doação, como forma de incentivar o programa e o espírito de 
"comprometimento social" em todos os cidadãos. 

Art. 6° - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 7° - As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e 
suplementadas, se necessário, devendo as previsões futuras destinar recursos específicos para o seu 
fiel cumprimento. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Conchal, em 30 de dezembro de 2009. 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

WAGNER E. FADEL LOZANO 	 CÀSSIO APARECIDO MAIOCM 
CHEFE DE GABINETE 	 DIRETOR JURÍDICO 

Registrada e publicada por afixação em igual data e em quadro próprio. 

ANDRÉ CALEFFI 
Chefe da Divisão de Registro e Controle Interno 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13335-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mais: licitacaoPconchal.sp.gov.br  
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DECRETO N° 3.166 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.  

"REGULAMENTA O PROGRAMA DOAÇÃO SOLIDÁRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito do Município de Conchal, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

Considerando a instituição do Programa Doação Solidária, estabelecido na Lei Municipal n° 1.697, de 
30 de dezembro de 2009; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para o funcionamento deste Programa, 

DECRETA: 

Art. 1° - Os fornecedores e prestadores de serviços do município, que 
queiram aderir ao programa Doação Solidária, poderão contribuir mediante adesão do Termo 
constante no Anexo Único deste Decreto, autorizando desconto diretamente em seus pagamentos para 
doação ao Fundo Social de Solidariedade do Município de Conchal - FUSSCONCHAL. 

Parágrafo único - O percentual mínimo de doação será de 1% (um 
por cento) do valor líquido percebido, podendo, a critério do doador ser maior. 

Art. 2° - O valor percebido mensalmente pelo Município será 
depositado em conta especial, a ser aberta para destinação dos recursos do programa, que serão 
aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos pelo Fundo Social de Solidariedade do 
Município. 

Art. 3° - Os fornecedores e prestadores de serviços do Município 
além de qualquer cidadão que queira se vincular ao programa, receberão selo de "comprometimento 
social" a ser emitido pelo Município aos participantes do programa. 

Art. 4° - O Município emitirá anualmente aos doadores, certidões e 
recibos para fins de declaração de imposto de renda, no que couber. 

Art. 5° - O Fundo Social de Solidariedade do Município prestará 
contas semestralmente quanto à sua aplicação, em audiência pública, com ampla divulgação, 
transparência e publicidade para a sociedade. 

Art. 6° - Os projetos beneficiados por esse Programa poderão ser 
divulgados nos sites do Município, bem como em jornais locais. 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal. SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - 	licitacao@conchal.sp.govIr 
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Art. 7° - A adesão poderá ser feita a qualquer tempo e revogada 
mediante simples solicitação escrita ao Presidente do Fundo Social de Solidariedade, com prazo de 15 
(quinze) dias de antecedência de sua retenção. 

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Conchal, em 15 de janeiro de 2010. 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

WAGNER E. FADEL LOZANO 	 CÀSSIO APARECIDO MAIOCHI 
Chefe de Gabinete 	 Diretor Jurídico 

ANGELA M. V. DA COSTA CALEFFI 
Diretora do Departamento de Promoção e Assistência Social 

Registrado e publicado por afixação em igual data e em quadro próprio. 

ANDRÉ CALEFFI 
Chefe da Divisão de Registro e Controle Interno 

Rua Francisco Ferreira Alves n2  364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (1.9) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - 	licitacao@konchal.sp.gov.br  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
ATA: 
OBJETO: 

ADVOGADO: 

Prefeitura do Município de Conchal. 
• 

n° 	/19. 
Registro de preços para contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte de alunos da rede estadual de ensino. 
João Carlos Godoi Ugo. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Conchal _/ 	/ 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 	  
Cargo: 	  
CPF: 	 RG: 	  
Data de Nascimento: 	 
Endereço residencial completo: 	  
E-mail institucional 	  
E-mail pessoal: 	  
Telefone(s): 	  
Assinatura: 	  

Rua Francisco Ferreira Alves n2  364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - 	licitacao@conchal.sp.gov.br  
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: 	  
Cargo: 	  
CPF: 	 RG: 	  
Data de Nascimento: 	 
Endereço residencial completo: 	  
E-mail institucional 	  
E-mail pessoal: 	  
Telefone(s): 	  
Assinatura: 	  

Pela CONTRATADA: 
Nome: 	  
Cargo: 	  
CPF: 	 RG: 	  
Data de Nascimento: 	 
Endereço residencial completo: 	  
E-mail institucional 	  
E-mail pessoal: 	  
Telefone(s): 	  
Assinatura: 	  

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - 	licitacaoPconchal.sp.gov.br  
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL VIA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.074/19 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO. 

RAZÃO SOCIAL: 

C1VPJ n°: 	  

ENDEREÇO: 	  

e-mail: 	  

CIDADE: 	 - ESTADO: 	- FONE: (---) 	 FAX: (---) 	 

PESSOA PARA CONTATO: 	  

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA 

LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA. 

de 	de 2019. Local: 

ASSINATURA 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CONCHAL e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do 
edital e remeter ao Departamento de Licitação e Contratos, pelo tel./fax: (19) 3866-8614. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais 
comunicações e/ ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao0conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

AVISO DE PREGÃO DESERTO 
Edital Pregão Presencial N° 0182019 
Torno público, para conhecimento dos interessados, r,ee fel 

declarado DESERTO, pela auséncia de iazeressados na liatação e 
era desS,rrdo a aquisição de emulsão asláltica cariónica RR1C 
paro uso da Secretaria de Serviços dülnlcos. 

EDITAL 
EDITAL N° 006119; MODALIDADE: Come: OBJETO.  Aquisi-

ção de equipamentos de exercicios para idosos - Contrato OGIJ 
0368.74804/2011; ENCERRAMENTO I ABERTURA: 07/05/2019 
às 10:00 horas. O Edital completo poderá ser retirado no Setor 
de Compra; a Licitações. à Rua Do. Campos Sales, 398, Centro, 
Corrnapolis SP, de segunda a sexta - feira das 08:00 Os 10:00 hs 
ou pelo site oviv.cosmoPolu.sP•90,br 

EDITAL 
EDITAL CHAMADA PÚBLICA N.  20112919; OE1ER1 Aqui-

sição de G e:efirj% :Joh cros 
Escalar,

0  runnoso 
 termos 
e rrna 0Asgrdr 

destinados
lwra Familiar 
lei Federai n° 

11.947/2009 e Resolução CDUNDE n° 026/13 (atualizada pela 
Resolução CO.TNDE n° 4, de 2 de abril de 2015): ENTREGA DE 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA: até 
o dia 27/052019 às 10:00 horas. A presente Chamada Pública 
poderá ser obtida na Prefeitura Municipal de Cosmapolis - Setor 
de Compras e Licitações de segunda a sena-leira das 0800 às 
16:00 horas ou pelo site wismccosmopolis.sugov.br  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmõpolis; CON-

TRATADA: Constrotora BMS Ltda EPP - 3' Alteração do Contrato 
LT n°153/18; ASSINATURA: 10/0412019: METO: Contratação de 
empresa para recuperação da erosão no córrego Barreiro Amarelo 
na Rua Paulo Leiva Macalão, com fornecimento de materiais e 
mão de obra; MODALIDADE: Convite n' 025/18 (prorrogação 
do contatai. 

Cosmopalis, 23 de Abril de 2019 - Eng" José PivaUo - Prefeito 
Municipal 

1_ ;trap~Nficial . 	. 
...,,,,,, Ai ei055 tt....,..,,  -,...: .. 

SittO  DEMETEI nicu)Aut 

T 282 — São Paulo, 129 (77) 	 Diário Oficial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 24 de abril de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPOS DO JORDÃO 

to encontra-se no site da Prefeitura: www.caraguataturra.spgov. 
brtlicitacoes. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NP 16/2019 - EDITAL N° 29/2019 -

PROCESSO N° 49802019- OBJETO: Registro de preços de câma-
ras de ar e materiais para manutenção em pneus de máquinas 
pesadas, caminhões, veiculas leves e motos-Adjudicadas: ALMA-
LU COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP- Itens: 06 
08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 18, 20, 21, 22, 23, 24. 32, 33, 34 
e 35 - Valor: RS 73.279,00 e UNIMAQUINAS FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI ME - Itens: 01, 02, 03, 04, OS, 07, 13. 17, 
19, 25, 26, 27,28, 29, 30, 31, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42 -Valor: 
RI 180.448,00 HUGO LEONARDO BERNARDES • Secretário 
Municipal de Serviços Públicos. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL 13° 162019 • EDITAL NI° 29/2019 -

PROCESSO N° 4980/2019 - OBJETO: Registro de preços de ama-
ras de ar e materiais para manutenção em pneus de máquinas 
pesadas, caminhões, veiculas leves e motos - Compromissárias: 
ALMALU COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP 
— Valor. RS 73.279,00 e UNIMÁQUINAS FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI ME - Valor RS 180.448,00 - Prazo: 12 
meses -Assinatura: 22/03/2019. HUGO LEONARDO BERNARDES 
- Secretário Municipal de Serviços Públicos. 

EXTRATOS DE ADITAMENTO 
DL - Processo n° 7519/2017 Contrato Ir 7519/2017 - Adi-

tamento N° 04 - Objeto do aditamento: Prorrogação do prazo de 
vigência do Termo de Colaboração para continuidade no desen-
volvimento de ações e serviços destinados ao atendimento educa-
cional de escolarização na modalidade especial à alunos portado-
res de deficiência intelectual e deficiência Intelectual associada a 
outras deficiências para educação básica, pelo prazo de 12 meses, 
com vigência a partir de 02.05.2019 - Contratada: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARAGUATATUBA - 
APAE -Valor. RS 1.366.248,73 - Assinatura: 16.04.19. 

TP n° 04/18 - Contrato n° 288/18. Empresa: Ambiente Brasil 
Engenharia Ltda EPP. Objeto: Execução de serviços de elaboração 
de projeto de remediação (projeto de recuperação de áreas degra- 
dadas, englobando solo, vegetação e corpos d agua superficiais e 	.. 
subterrâneos) em quatro áreas na Fazenda Senamar. Aditivo n° 
02: Prorrogação 05 meses. Vigéncia: 05.02.19 a 04.07.19. Assina-
tura: 04.02.19. Marcel lua Giorget Santos -Secretario Municipal. 

DL o° 02/16 - Contrato n° 55/16. Locador: Maria Martins 
Femandes da Silva. Objeto: Locação de imóvel destinado à Seção 
de ISSQN e Processamento/Cadastro Imobiliário. Aditivo re 04: 
Prorrogação 12 meses, com reajuste de 5,8245500% do valor 
mensal. Vigência: 17.03.19 a 16.03.20.Valor Mensal: RS 3.248,81. 
Valor Global: RI 38.985,72. Assinatura: 15.03.19. Ricardo Seles 
Romera Neto - Secretário Municipal. 

INX n° 19/18 - Contrato n° 481/18. Empresa: Editora 
Divulgação Cultural Ltda. Objeto: Aquisição de material didático 
para o Programa de mobilização para enfrentamento ao Aedes 
Aegypti. Aditivo n" 01: Prorrogação 90 dias. Vigência: 03.03.19 
a 02 06 19 Assinatura: 01.03.19. Amauri Barboza Toledo - Secre-

no Municipal. 

TARAMCLIÍS:\ 

PREGÃO PRESENCIAL 
Toma 	 unira a empresa ITU- 

GRyE VILELA LTDA, vencedora dos itens 	51 do Pregão 
esencial 26/19, Processo 1845/19, cujo objeto eregistro de 

preços para contratação de empresa para confecção der •ressos 
gráficos, para apresentar o item 02.3. com  validade coo 	e 
prevê o item 8.6. b, do edital supracitado. Os autos exantem-
a disposição das interessadas. 

Conchal, 23 de abril de 2019. 
Raphael Moreno Panini - Pregoeiro 
PREGÃO PRESENCIAL 
Toma público aos interessados que está aberto o Pregão 

Presencial 29/19, Processo 7074/19 - Objeto: Registro de preços 
para contratação de empresa para prestação de serviços de trans-
porte de alunos da rede estadual de ensino - Encerramento dia 
08/05/19 as 09:30 e abertura as 10:00 horas - O edital completo 
poderá ser adquirido no site www.conchalspuov.br  e ou pelo 
e-mail: licitacao@conchalspgav.br  - Maiores informações pode-
rão ser obtidas na Rua Francisco E Alves 364, Centro, conchal SR 
nos dias fiteis das 08:00 às ISCO horas ou através do telefone 
19) 3866.8600 

ancha 23 de abril de 2019. 
os Santos Maria - Pregoeiro 

PREGÃO 
Torna público aos interessados que está aberto o Pregão Pre-

sencial 30119, Processo 2314/19 - Objeto: Registro de preços paro 
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
de alunos intermunicipais - Encerramento dia 10/05/19 às 09:30 
e abertura às 10:00 horas - O edital completo poderá ser adqui-
rido no site www.conchal.sp.gov.br  e ou pelo e-mail: licitacao@  
conchalsp.gov.br  - Maiores (nformações poderão ser obtidas na 
Rua Francisco E Alves 364, Centro, Conchal SP, nos dias úteis das 
08:00 às 16:00 horas ou através do telefone (1913866-8600. 

Conchal, 23 de abril de 2019. 
Thiago dos Santos Maria - Pregoeiro 
REVOGAÇÃO 
Toma público aos interessados que foi REVOGADO o Pregão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CESARIO LANGE 	Presencial 24/19 - Processo 1727/19, cujo objeto é o registro 
de preços para a aquisição de materiais e produtos de limpeza, 
mediante despacho do Tribunal de Constas do Estado de São 
Paulo determinando e paralisação do processo acima mondo-
nado. Desde já os autos estão á disposição dos interessados no 
Repto de Licitação desta municipalidade. 

Conchal, 23 de abril de 2019. 
Luiz Vandedei Magnusson - Prefeito Municipal. 

Administrativo n° 3872/2018, Processo Licitatório n° 11/2019. na 	tr,p;',1 41, 
modalidade Tomada de Preços n° 0112019, que tem por objeto a 
contratação de pessoa juridica especializada em engenharia para 
a execução de obras de construção de campo de futebol society, PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL 
na Rua Felicio Botina, s/n°, Centro, no Municipio de Cedral, objeto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA 

Homologação/Adjudicação do Pregão Presencial n" 35/19 
Processo n° 2830/2019 
Fica homologado e adjudicado o pregão supra; a favor da 

empresa: Projetos & Idéias Soluções Impressas Eireli 
Carapicuiba, 23 de abril de 2019 
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito 

tT, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO 

AVISO - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
O Munidpio de Cardoso informa, através do presente aviso, 

que o objeto do PREGÃO PRESENCIAL NI° 019/2019 - PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 026/2019, que objetos a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NO 
ÂMBITO ADMINISTRATIVO-EDUCACIONAL foi ADJUDICADO pela 
Sra. Maria Ercilia Galan Dutra Pozzetti, pregoeira do municipio 
em favor da empresa TRANSFORMAÇÃO CONSULTORIA EMPRE-
SARIAL LTDA, no valor mensal de 15 3.870,00 (/rés mil oitocentos 
e setenta reais). O procedimento foi devidamente HOMOLOGADO 
pela Srta. Afónica Femandes Garcia Prefeita Municipal em Exercido 
de Cardoso/SP. 

Cardoso, 23 de abril de 2019. 
Adriana Dantas Barbosa 
Assistente de Administração 

.3  Ti' 

• , 	. 	• , 	, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO 

COMUNICADO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2018 
PROCESSO er 16.362/2018-6 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIDADE MOVEI ICASTRAMOVEL) 

PARA O CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSE3 EM ATENDIMEN-
TO ik SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O Município de Campos do bidão, através da presidente 
da Comissão Permanente de Licitações, abaixo assinado, torna 
público e para conhecimento das interessadas que: 

Após análise e deliberação da Secretaria Municipal de Saúde 
acerca da Impugnação ao Edital interposta pela empresa ATHOS 
BRASIL SOLUÇÕES EM UNIDADES MÓVEIS protocolada através do 
Processo Administrativo N° 7.086/2019-0, aquela Secretaria decidiu 
pela alteração do prazo de entrega do abjeto licitado, estendendo° 
referido prazo para entrega em até 90 (noventa) dias. 

Tendo-se em vista que referida decisão resulta em eventual 
alteração de proposta pelas empresas interessadas, delibera-se 
pela reabertura do prazo de publicação do Edital, nos termos do 
9 4' do artigo 21 da Lei Federal N° 8.666/93. 

Reabra-se o prazo do Edital, com nova publicação. 
Publique-se. 
Campos do lerão, 23 de abril de 2019. 
LUCINEIA GOMES DA SILVA - Presidente da Comissão Perma-

nente de Licitações - Pregoeira 
A PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE CAMPOS DE JORDA0 faz 

saber a quem possa interessar que: 
M 10:00 horas do dia 10/05/2019, realizará a abertura dos 

envelopes referentes à Reabertura do PREGÃO PRESENCIAL 
043/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL 
(CASTRAMÓVEL) PARA O CENTRO DE CONTROLE DE 200NOSES, 
EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme . 
espeúfiações constantes 	Anexo 1 deste Edital.  

O valor do Edital é de 85 20,00 (vinte reais) cada, mediante 
recolhimento ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através de ; 
solicitação por e-reail: 	 ' 	; 

O Edital e maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações, situado a Rua Frei Orestes Girardi, na 
893. Vila Abernészia, neste Município, de segunda à sexta feira, 
no horário das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo fel: (0xx12) 3662-3685. 1  

Campos do Jordão, 23 de abril de 2019. 
Lucineia Gomes da Silva - Presidente da Comissão Permanen-

te de Licitações - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAS 

Prefeitura Municipal de Canas faz a todos saber que se 
encontra aberto Edital de Pregão Presencial n° 19/2019. 

Processo n°23/2019. 
Objeto:Aquisição de materiais de construção para manuten-

ção e reforma dos imóveis públicos Municipais. 
Data da Sessão de Abertura: 08/05/2019, às 09h30 
O Edital completo poderá ser retirado no Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Canas, sito ã Avenida 22 de Março, 
n°369. centro, Canas - SP; ou pelo site www.cana,sugov.br. 
Maiores informações pelo telefone 12 . 31516000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA 

COMUNICADO DE JULGAMENTO 
Ref.: Processo n" 04542019 - Tomada de Preços n° 002/2019 

- Contratação de empresa para execução de extensão de rede 
elétrica de média e baixa tensão e iluminação pública, com Torne-
dmento de material e mão-deobra.A licitação em referência tem 
como classificada em i^ lugar a empresa Construtora Ngm Ltda. 
Aberto vistas ao processo e prazo para interposição de recursos. 

Ref: Processo e.  059212019 - Tomada de Preços n° 004/2019 
- Contrata* de empresa para execução de obras de construção 
do muro da EMEI Irmã Domenica Marina, com fornecimento de 
material e mão-de-obra. Licitantes habilitadas: Construtora Agua-
nus Ude; EMR Construtora Eireli - ME; Silva e Cyrino Ltda - EPP. 
Licitantes inabilitadas: Odair Geraldo Negrão - EPP: Karam.° 
Construtora e Locações Eirdi EPP. Aberta vistas ao processo e 
prazo de recurso da fase de habilitação, sendo que não havendo 
interposição de recursos, fica marcado a abertura das propostas 
para o dia 03/052019 às 10:00 horas. 

C.Mota, 23/04/2019. Elaine Aparecida Silva Borges - Pres. 
Comul 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CÂNDIDO RODRIGUES 

COMUNICADO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 
07/19 - ANTONIO CLAUDIO FALCHI, Prefeito Municipal de Can-
dido Rodrigues, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista a adjudicação efetuada ao Pregão Pre-
sencial n° 07/19, Processo n° 10/19, HOMOLOGA o procedimento 
licitatorio em epígrafe, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO do 
referido PREGÃO que objetiva a AQUISIÇÃO DE VEICULO ZERO 
QUILOMETRO TIPO UTILITÁRIO EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERENCIA PARA UTIUZAÇÃO NO SETOR DE OBRAS, á empresa 
vencedora: WP DO SANTOS - MERCANTIL DE VEÍCULOS EIRELI, 
ficando convocada a empresa vencedora à assinatura contratual 
nos prazos legais. Candido Rodrigues, aos 23 de abril de 2019. 
ANTONIO CLAUDIO FALCHI Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES - EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 050/2019 
TOMADA DE PREÇOS n° 006/2019 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para: CON- 

FECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS DE ONIBUS. 
DATA DA REALIZAÇÃO:10/05/2019 
HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO: 10h0Omin 
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.govár e 

maiores informações na Divisão de Licitações sito à Praça São 
Francisco n° 26 - centro - Capela do Alto/SP - tel. 15 3267-8812 
ou pelo e.mail licitacao2CUpeladoalto.sp.gov.br  

Capela do Alto, 23 de Abril de 2019. 
Pericles Gonçalves - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE .:ARAGUATATUBA  

PREGÃO PRESENCIAL N° 61/21 9 • EDITAL N° 1112019 -
PROCESSO N°12.6352019 

MARCOS DOS SANTOS FLEIRE,1' ele de Gabinete o Prefeito 
da Estancia Balnearia da Prefeitur' Municipal de Carapeta. 
tuba, faz saber aos interessados gr • se encontra ab rto nesta 
Prefeitura o Pregão Presencial n° 61•'019. OBJETO: C ntrataçao 
de empresa para prestação de sen o de locação de estrutura 
metálica -Abertura: 07/05/2019 ast -.M110min - O Edital comple- 

, do Convênio n' 156/2017, firmado entre a Casa CivillSubse-
cretaria de Relacionamerto com municipias e o Municipio de 
Cedral, com recebimento dos envelopes contendo documentos de 
habititaçáo e proposta até o dia 09 de maio de 2019, às 14 hora, 
no Seio, de Licitações da Prefeitura Municipal, situado à Avenida  
Antonio dos Santos Ga/ante, n" 409, Centro, Cedral/SP. O 	dal 
de inteiro teor está à disposição dos interessados no sit,e wvvw. 
cedralsp.gov.br. Os pedidos de esclarecimentos relacionados çoin 
a Licitação deverão ser solicitados por escrito, e encaminhados 
ao Munidpio de Cedral, aos cuidados da Comissão Julgadora de 

, Licitação ou através do e-mail: licitacao@oedral.sp.gov.a.  
Prefeitura Municipal de Cedral-SP, 23 de abril d 2019; 89' 

ano de Emancipação Politico•Administrativa. 
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS - Prefeito unicipal • 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°06/2019 
A Prefeitura do Municipio de Cedral faz saber a 

' interessados que se encontra aberto o Pregão Presen 
06/2019, que tem por objeto a contratação de empresa p 
serviços de desobstrução e limpeza de ramais de esgoto, limpeza 
e desobstrução de estações elevatonas de esgoto (EEE), sucção de 
PUS e sucção de residiras de esgoto do município de Cedral-SP. 
O recebimento dos envelopes e documentos de credenciamento 
será até as 14h00 do dia 071092019, no Setor de Licitações. na  
Avenida Antonio dos Santos Galante, n.5  429, Centro, Cedral/5P. 
O Edital de inteiro teor está à disposição dos interessados no site 
www.cedralspgovirr. Outras informações poderão ser obtidas 
pelo e-mail: licitacaoecedralspuov.br. 

Prefeitura Municipal de Cedral. 23 de abril de 2019; 88° ano 
de Emancipação PoliticoAdministrativa. 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS - Prefeito Municipal 

Atos de Homologação/Extratos de Contratos 
Pregão Presencial n° 0112019. Objeto: Fornecimento de 

materiais para enfermagem à medida da necessidade da Secre-
taria Municipal de Saúde. ALFALAGOS LTDA RS 7.983,80; CIRUR-
GICA OLIMPIO EIRELLI RS 11.672,00; CIRURGICA UNIÃO LTDA 
RS 39.871,40; COMERCIAL CIRURGICA RIOCIARENSE LTDA 
RS 7.908,80; LIDIANE CRISTINE MOREIRA EPP RS 13.555.53; 
MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
RS 8.297,00; NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA RS 
10.959,80; ROSICLER CIRURGICA LTDA EPP RS 9.341,40; SOMA/ 
SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA RS 31.446.00; VITAL HOS-
PITALAR COMERCIAL LTDA RS 56.259,72 o- Klé COMERCIAL 
LTDA 111 7.006,40 (inabilitado); VALOR TOTAL DO PREGÃO RS 
203.801.85. Data da Homologação/adjudicação: 22/04/2019 

Pregão Presencial n° 03/2019. Objeto: Contratação de empre-
sa para formação continuada de professores da rede municipal 
de ensino. Contrato n° 12. Contratada: INSTITUTO EDUCACAO 
CONSULTORIA E FORMACAO EDUCACIONAL Valor Global RS 
132.000,00. Data da Homologação/adjudicação: 2204/2019. 
Assinatura do contrato: 22/04/2019. Vigência: 12 meses. 

Pregão Presencial n° 05/2019. Objeto: Contratação de aprece 
coletiva para os veículos novos da Prefeitura Mun. de Cesário 
range. Data da Homologação/adjudicação: 2210412019. Contrato 
n° 11/2019. Contratada: Podo Seguro Cia de Seguros Gerais SJA. 
Assinatura: 22/0412019. Vigência: 12 meses. 

Pregao Presencial n 062019. Objeto: Aquisição de equipa. 
mentos de saúde com recursos F°15. Data da Homologação/adju-
Negam 22/04/2019. Empresas Adjudicadas: DOMINIO COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP RS 44.900,00: MILENA GOIS 
LEITE RI 7.890,00. 

Pregão Presencial n° 07/2019. Objeto:Aquisição de velculos 
para a Secretaria de Saúde com recursos P65. Data da Homologa. 
ção/adjudicação: 22/04/2019. Empresa Adjudicada: VOLKSVAGEN 
DO BRASIL IND. VEIC, AUT. LTDA RS 83.409,00. 

Pregão Presencial n°102019. Objeto: Contratação de empre-
sa para e realização 1:10 exames de imagem para atender a 
Secretaria Mun. de Saúde Data da Homologação/adjudicação: 
22/04/2019. Contrato n°  13. Contratada: CENTRO MANGUEI-
RAS DIAGNÓSTICOS LTDA EPP Rã 142.096,76; Contrato II' 14. 
Contratada: TATUI-IMAGEM,MEDICINA E DIAGNOSTICO LTDA. 
R$ 12.978,00. 

Pregão Presencial n" 12/2019. Objeto: Fomecimento de 
concreto usinado a quente CBUQ para obras de infraestrutura do 
Municipio de Cesário tange Empresas adjudicadas: ITEM 0002 
RANCHO DA COLINA PAVIMENTADORA LTDA ME. RS 34800; 
ITEM 0003 DNP TERRAPLANAGENS E PAVFORESTO LTDA RS 
323.00: 

CO',VC,IAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS 

Homologação/Adjudicação Complementar Pregão Presencial 
N°262018. 

A Prefeitura Municipal de Conchas torna publico a humo. 
logaçãoladjudicação complementar do procedimento licitatório 
modalidade Pregão Presencial N°26/18, para registro de preços 
para aquisições futuras de equipamentos para uso em ambiente 
hospitalar no município de Conchas, adjudicando o seu objeto 
em favor do Fornecedor LUANA SALLES DE LIMA ME (2' Clas-
sificada) - hem 04 . Cama Hospitalar Elétrica, pelo mesmo preço 
da 1' classificada no valor unitário de 2$5.510,00, valor global 
RS 66.120,00. Odirlei Reis - Prefeito Municipal. Em 2204/2019. 

Adro de Cancelamento Pregão Presencial n° 03/2019. 
Prefeito Municipal de Condias,' Odidei Reis, no uso de 

sua competência e tendo como prerrogativas os regrameritos 
estatuidos pela lei Federal n° 3.666/93, tendo corno principio 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 
com  fundamento no art. 49, caput, da Lei n° 8.666193. DECIDE, 
cancelar o certame licitatório modalidade Pregão Presencial n° 
0312019, com data de abertura para 02/0512019, que tem como 
objeto o registro de preços visando aquisições futuros de toner% 
e cartuchos de tinta para impressoras das Secretarias Municipais 
para readequação de seu objeto. Odidei Reis . Prefeito Municipal. 

U.,(jSj31..11,13Pi)1.:Fr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS 

AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 03/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 776/2019 
Interessado: Prefeitura Municipal de Corderrópobsr5P. 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
Objeto resumido: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS EM RELAÇÃO AS OFICINAS PARA A REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES DE ARTES MARCIAIS E ESPORTIVAS PELA SECRETA- 
RIA DE ESPORTES E LAZER. 

Termo de Homologação. Processo Licitatório 14/19. Pregao 	 : a  
10119. Objeto: Aquisição de veículos automotores, destinados e 
atender as necessidades da Secretaria de Educação e Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento. Considerando a adjudicação constam PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES  
te da ata dos trabalhos da sessão pública de julgamento, lavrada 
pelo Sr. Pregoeiro, designada pela Portada 	058, de 27/03/2019; 	AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO (Presencial) N'. 034/2019 
e a regularidade do procedimento, hei por bem. com  base na Lei 	PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME, EPP, MEI 
Federal n°.10520, de 17 de julho de 2002, Homologar, os itens 	OBJETO: Aquisição de materiais esportivos e uniformes 
do objeto licitada, as empresas abaixo delineadas e determinar conforme Convénio Estadual n° 14/2018, referente ao Projeto * 
que sejam tomadas as providências uheriore, Safira Veículos 	Esporte Social (SEU 030/2017), em atendimento da solicitação 
e Peças Ltda. Avenida Guanabara, 2.383 - Bairro Relia Maris. 	da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e 
Andradina - SP. CNPJ INIF/L 50.238.039/0001-10.1tem, 01.Valor RS Termo de Referenda que constitui o Anexo I do Edital. DATA PARA 
83.000,00 (Oitenta e tês mil reais). Volkswagen do Brasil Indústria ENTREGA DOIS) DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO DA 
de Veiculas Automotores Ltda. Marginal Anchieta, Km 23,5, 5/ DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

- Bairro Demarchi. São Bernardo do Campo - SP. CNPJ (MF): DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 
59.104.42210057-04.Item:02.Valor: RS 104.000.00 (Cento e quatro, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 07 de maio de 2.019, as 0930 
mil reais). Castilho - SP, 23 de abril de 2019. Aparecida de Fatima i horas. LOCAL DA REALIZACÃO DASESSÀO PÚBLICA DO PREGÃO: 
Gaviolli Nasdmento. Prefeito 	 I Prefeitura Municipal de Chavantes Secretaria de Administração, 

sala do Setor de Licitação situada a Rua Dr. Mino Amantes, rf 
NiAdVA 	i 464, Centro. na Cidade de Chavantes-SR às 09:30 horas. EDITAL 

NA INTEGRA: à disposição dos interessados no setor de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA 	no endereço acima indicado, no horário das 08:00 às 11:00 horas 

	

I 	das 13:00 às 6:00 horas, ou através do site °lidai www. 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 	 I chaJantes.spuovbr 'NFORNIAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Fone 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DF PREÇOS 	! (14) 1042.9200. P. M. Chavantes (SN. 23 de abri; de 2.019. Aline 

127/2019 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CLORO PARA I Helena Zuliaai Mendes Forram - Pregoeira Municipal. 
MANUTENÇÃO DAS PISCINAS E FONTES DOS NÚCLEOS PARA 	AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO (Presencial) P1'. 036/2019 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO E OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de prestação de 
COORDENADORIA DE INCLUSÃO SOCIAL E PARA TODAS AS serviço de conserto de veículos da Secretaria Municipal de Saúde 
SECRETARIAS. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATE i e Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Meio Ambiente, 
O DIA 08/05/2019 AS 08:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: incluindo mão de obra e 1 omedmento de peças e acessórios 
DIA 08105/2019 AS 09:00 HORAS. O edital completo encontra-sei necessárias ao desenvolvimento dos serviços, pelo penado de 12 
disponível: no Ne do Banco de Brasil: sviAwbb.com.br  opção r meses, de acordo com as Especificações que integram o Termo 
Licitações; diretamente em wwwlicitacoes-ecom.be e sete dn de Referencia (Anexo II do Edital DATA PARA ENTREGA DOIS) 
Município www.catanduva.sp.goebr - Portal de transparência DOCUMENTO(S) PAPA CREDENCIAMENTO. DA DECLARAÇÃO DE 
- link: http://unmaacatanduva.spgovIrttransparencia/Default  I QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABIUTAÇÃO 
aspx•Inf armações: Pref eitura do Municipio de Catanduva -Seção E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

; de Licitação - 2° Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo , HABILITAÇÃO: 09 de maio de 2.019, às 0930 banas. LOCAL DA 
j 01 - Centro - Catanduva•SF ou, através do e-mail: licitacao. I REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Muni- 
' edital@catanduva.spgov.br. Catanduva, 22/04/2019. Ozone A. cipal de emantes Secretaria de Administração, sala do Setor 
( Morais - Pregoeiro Designado 	 de Licitação, situada a Rua Dr. Albino Arantes, n° 464, Centro, na 
' • ._, 	 I Cidade de Chavantes SP, e partir das 09:30hora, EDITAL NA 
	  1 INTEGRA( à disposição dos interessados no setor de licitação no 

endereço acima indicado, no horário das 08:00 às 11:00 horas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 	1 e das 13:00 às 1600 horas, ou através do site oficial www. 
chavante,spgov br INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Fone 

TOMADA DE PREÇOS N°012019 	 j (14) 3342.9200 e e-orai/: licitacarOchavansesspgoebo P. M. 
A Prefeitura do Municipio de Cedral, Estado de São Paulo, faz : Chavantes (SP), 23 de abri! de 2019. Afine Helena Zuliani Mendes 

saber atados os interessados que se encontra aberto o Processo 	Fenari - Pregoeira Municipal. 

Prazo para inscrição:25 de abril de 2019 a 06 de maio de 2019. 
Locais de inscrição: O envelope devidamente lacrado e inde-

vassável, devera ser protocolado na Central de Atendimento da 
Prefeitura Municipal de Cordeirõpolis situado no Paço Municipal. 
na  Praça Francisco Orlando Stocco, 35, Ccrtleirõpolis - SP, no 
horário das 08:00h às 17:005. 

O Edital de Cmdenciamento e seus anexos, estarão à dis-
posição para doweload dos interessados no endereço eletrónico 
swervcordeiropolksp.goebr, no ícone Lidtações. 

Cordeirópolis 24 de abril de 2019 
Osmar dos Santos • Departamento de Suprimentos 

Nr1OPOLIS 
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Prefeitura do Município de Conchal 
Rua Francisco Ferreira Alves, 364 — CEP 13835-000 — CONCHAL — SP 

CAPA DE PROCESSO 
[Número do processo: 2572/5/2.019  

Requerente: 
13069 - CIDADE DAS FLORES TRANSPORTES LTDA 

Endereço (Processo): 
Rua Francisco Ferreira Alves 364 
Centro 
Conchal 
Endereço (Requerente): 
ROTA DOS IMIGRANTES, nQ 495/525 
CENTRO 
HOLAMBRA 
13825000 

Outras Informações: 

Processo: 
LICITAÇÕES 
Esclarecimento 

Documentos Anexos: 

  

Quantidade de vias: 

   

   

-r. 
0001 35 

Via Protocolo 



ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL/SP - DEP. DE 

LICITAÇÕES 

"0 1 3 6 

PREGÃO PRESENCIAL N°29/19 

CIDADE DAS FLORES TRANSPORTES LTDA, empresa sediada na rua Rota dos Imigrantes, n2  495 -
sala 3, Centro, CEP 13.825-000 na cidade de Holambra - SP, inscrita no CNPJ n2  
02.939.124/0001-62, por seu representante legal, na condição de interessado no certame 
supracitado, vem, tempestivamente, apresentar 

"ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/19" 

Pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

I. DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO 

Considerando que a sessão pública ocorrerá no dia 08/05/2019, considerando o prazo 

constante no item 19.5 do edital; sendo o de até 02 (dois) dias úteis que antecedam a abertura, 

para apresentação dos pedidos de esclarecimento e impugnações; o prazo para a presente 

medida encerrar-se-á em 06/05/2019. Demonstrada a tempestividade e cabimento do presente 

pedido, passamos a demonstrar as razões de fato e de direito. 

II. DOS FATOS/MÉRITO 

Esta IMPUGNANTE pretende participar do Pregão Presencial n2  29/19, no dia 08/05/2019, 
cujo objetivo é a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO"  

Cabe registrar que este pedido de impugnação zela pelos princípios da legalidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, isonomia e demais princípios correlatos da Administração 
Pública. 

A) DA OBSCURIDADE/FALTA DE INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A 

FORMULAÇÃO DE PROPOSTA. 

Conforme observado no item 3 - DESCRIÇÃO do ANEXO VI, existem informações rasas e 

cruas, e ainda algumas equivocadas, sobre a necessidade para a execução do serviço, e que 

devem ser consideradas: 
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-Apesar de constar a quilometragem diária de cada item, não consta o(s) horário(s) de 
prestação do serviço, de forma com que impacte profundamente na formulação de custo. Ocorre 

que para que o participante do certame chegue ao valor de apresentação, o horário de rodagem 
deve ser observado, pois impacta diretamente no calculo do custo do motorista, pois pode 
ocasionar eventual hora extra, adicional noturno, intervalo intrajornada e interjornada, e demais 

apontamentos da CLT que devem ser observados. 

-Ainda, a municipalidade não traz valor estimado por item/rota, de forma que abra um 

universo amplo de valores e dificulte o calculo de inexequibilidade do serviço. 

-Ademais, o tipo do veículo não condiz com o número de alunos, veja que, o CTB considera 

"microônibus" veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para até 20 (vinte) 
passageiros. Visto a necessidade do transporte de 25 alunos nos itens 01 e 04, deve se considerar 

um veículo tipo ônibus. 

-Ainda considerando a categoria do veículo, isso também influencia diretamente nos custos 

diretos da operação, tais como gasto de combustível , pneu, manutenção, depreciação e 

indiretos, tal como o salario do motorista. 

-Não obstante, a municipalidade pede preliminarmente no item 3 - DESCRIÇÃO do ANEXO VI 
que os veículos possuam seguro por passageiro contra acidentes e óbito, e depois, no item 3.2.7, 

diz que o veículo deve ser segurado contra terceiro. Atento a necessidade, porém, nota-se a 
ausência do valor mínimo que deve ser assegurado, de forma que seja outro ponto importante 

para a formulação da proposta. 

Conclui que as informações supracitadas influenciam diretamente e em grande quantidade 

na formulação de uma proposta razoável de preço. Visto que o interesse de vossa 

municipalidade é encontrar o melhor custo x benefício para a execução de um serviço, tais 

pontualidades devem ser observadas com minuciosidade, pois, desta forma, diminui a 

possibilidade de haver problemas com a futura execução respaldadas nesta falta de informação. 

B) ESCLARECIMENTOS GERAIS 

Após a leitura do edital, não foi possivel identificar algumas informações relevantes 

para formulação de preços e que deveriam constar no instrumento convocatório, para 

evitar possível prejuízo na execução dos serviços, sejam elas: 

I. Será permitida a subcontratação dos serviços pretendidos? 
II. Os veículos, objeto da licitação deverão estar em nome do proponente? 

III. Poderá a proponente vencedora utilizar veículos registrados em nome de outra 

empresa pertencente ao mesmo grupo econômico, desde que apresentado contrato de 

cessão de uso do bem móvel? 

IV. Deverá a proponente apresentar o laudo "obrigatório" emitido pelo DETRAN e/ou 
CIRETRAN para execução de transporte escolar(passageiros)? 

Qual a idade dos estudantes transportados? Será obrigatório a presença de monitor no interior 
do veículo para auxiliar os estudantes de até 06 (seis) anos, conforme PL 5596/09? 
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O direito de participação em igualdade de condições decorre diretamente de nosso 

ordenamento jurídico constitucional, interpretado literalmente (art. 37, inciso XXI da CF/88). 
Em atenção ao estrito cumprimento do preceito constitucional determina o caput do art 32  
da lei 8.666/93 - o Diploma Legal das Licitações e Contratos da Administração Pública: 

"Art. .32  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 12  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo..."(g.n.) 

Cabe, por oportuna, a excelente lição de Ivan Barbosa Rigolin (1991, p.44): 

"...julgamento objetivo significa confrontar ou a documentação apresentada 

com o rol de exigências do edital, e pelo confronto habilitar apenas as que as 

atendam, ou as propostas, examinando-as sem parcialidade, mas com critério 

absolutamente equânime, primeiro em confronto com as exigências do edital, 

depois em confronto umas com as outras, de tudo isso elegendo as que 

aritmeticamente, 	sem qualquer possibilidade de interpretação subjetiva da 

conormidade ou desconformidade com as exigências do edital, atendam 

objetivamente ao que a Administração pediu..." 

Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; 

esta exigência é expressa no art. 41 da lei n2  8.666/93. Tal artigo veda à Administração o 

descumprimento das normas contidas no edital. 
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Em síntese, requer que sejam analisados os pontos detalhados neste pedido de 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO, postulando que 

-Seja julgado PROCEDENTE o pedido de impugnação, corrigindo/adequando o edital; 
-Que sejam respondidos todos os pedidos de esclarecimentos; 

Outrossim, argui para todos os efeitos de impugnação do Pregão Presencial n° 29/19, seja na 

esfera administrativa, consignando que a improcedência da medida, ensejará a utilização pela 

Impugnante da garantia prevista no Art. 113, parágrafo primeiro, da lei n° 8.666/93, com a 
apresentação da representação ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e ao Ministério 

Público, sem prejuízo do ingresso de Mandado de Segurança. 

Termos em que pede Deferimento. 

Holambra, 06 de maio de 2019 
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Processo Administrativo n® 2019/05/002572 

interessado — Cidade das Flores Transportes Ltda 

Assunto — Impugnação 

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Presencial 

no 30/19 realizado pela empresa Cidade das Flores Transportes Ltda, 

onde, em suma, questiona a necessidade de adequação do edital a fim 

de constar mais informações, como quilometragem diária de cada 

item, horários da prestação dos serviços, dentre outros. 

É a síntese necessária, passamos as nossas 

considerações. 

AnaliSando-se o ato convocatório, verificamos que assiste 

razão a Impugnante, uma vez que, s.m.j., o edital pende de retificação 

a fim de adequá-lo com as informações necessárias ao certame, como: 

o número de rotas, os trajetos e horários, o número de quilômetros 

por dia em cada rota, o número total de dias em que o serviço deverá 

ser prestado, bem como a quilometragem total por rota. 

Portanto, entendemos que o edital deve ser retificado. 

Toáavia, não bastando o exposto, observa-se que o 

objeto da licitação analisada, qual seja, a prestação de serviços de 

transporte escolar, não se enquadra no Sistema de Registro de .Preços. 

Senão, vejamos: 

O sistema dé registro de preços está explicitado nos 

R. Francisco Ferreira Alves, 364 Tel. (19) 3866-8600 CEP 13.835-000 
Conchal/5P CNPJ 45331.188/0001-99 e-mail conchal@conchal.sp.gov.br  
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1°•-6° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, e o § 3° do citado artigo dispõe 

que o referido sistema será regulamentado por decreto. 

Da análise dos decretos regulamentadores do registro de 

preços (a exemplo, o Decreto n° 7.892/2013, em âmbito federal) bem 

como das doutrinas acerca do tema, depreende-se que o sistema de 

registro de preços é cabível nas seguintes hipóteses: 

I — quando, pelas características do bem ou serviço, 

houver necessidade de contratações frequentes; 

II— quando for conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas ou a contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida ou em 

regime de tarefa; 

III— quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a mais de um 

órgão ou entidade ou a programas de governo; 

IV— quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

Assim, considerando que o objeto licitado, transporte 

escolar, não se enquadra em nenhuma das hipóteses acima 

dispostas, uma vez que é possível prever exatamente o quantitativo 

de veículos que serão necessários para prestar o serviço, bem como 

os trajetos a serem feitos, com as respectivas quilometragens (dado 

que o município é conhecedor do número de alunos e das escolas a 

serem atendidas pelo transporte escolar), não se pode utilizar a 

contratação por meio de SRP. 
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continuada do serviço de transporte escolar, objeto do presente 

Pregão Presencial, já tendo o Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo firmado entendimento da vedação do SRP para serviços de 

natureza contínua através da Súmula 31, que dispõe: 

SÚMULA No 31 — Em procedimento licitatório, é 

vedada a utilização do sistema de registro de 

preços para contratação de serviços de natureza 

continuada. 

Destarte, tendo em vista que o objeto do Pregão Presencial 

é o serviço de transporte escolar — no qual o quantitativo a ser 

contratado e o período do seu fornecimento são certos e 

determinados, e que a natureza desse serviço é contínua, entende 

este Departamento que a adoção do sistema de registro de preços é 

inadequada para essa contratação. 

Frente todo o exposto, considerando a grave 

irregularidade apontada, o presente certame deverá REVOGADO com 

fundamento no artigo 49, § 1° da Lei 8.666/93, haja vista o interesse 

público posto em questão ante a ilegalidade verificada. 

Este é o nosso parecer. 

Conchal, 07 de maio de 2019. 
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Aia o mataria' p/sinalinção do transied MOI, PP 34/19W, 06 
rneses VALOR DE RI 27.57400 a partir de 24/04/19 

TERMO DE ATA N° 23119 CONTRATADO JOÃO aqcomen-
CK RASQLANHO EVENTOS Er, PROC. ADM 18919 - METO: 
Registra de preços para arbitragem esperava - MOD. PP 23/19 
VIG. 12 meses, valer RS 262.000,00 a partir de 28103/19 

TERMO DE ATA 11" 24119 CONTRATADA: ANDERSO N CHRI 5-
TENSEM PEREIRA FERRAMENTAS EPP, PROC. ADM 1429/19 
- OBJETO: Registro de preços p/aquisiçáo da saco de cimento 
- MOD. PP 10119 VIG. 12 meses, valor RS 330.496,110 a partir 
de 01/04/19 

TERMO DE ATA Ne 25/19 CONTRATADO HURSAN COMER-
CIAL LIDA EPP, PROC. ADM 1824/19 - OBJETO: Registro de 
povoes para aquisição de tubos da concreto- MOD. PP 19/19 VIG. 
6 meses, valor RS 332.600,00 e partir de 0204/15 

TERMO DE ATA IT" 26119 CONTRATADA FERRINI COMER-
CIO E CONSULTORIA LIDA ME. PROC. ADM 1817/19 - OBJETO: 
Registra de preços plaquisiçao de ventiladores - MOD. PP 24/19 
VIG. 12 meses, valor RS 240350,00 a partir de 05/04/19 

TERMO DE ATA Ne 27/19 CONTRATADO HURSAN COMER-
CIAL LTDA EPP, PROC. ATM 35.291/19 OBJETO: Registro de 
preços piaquisição de equipamentos e acessórios piudiaaçae 
da guarda - MOD. PP 07:19 VIG. 12 meses, valor RS 33.940,00 
e partir de 10/04/19 

Cancorrência ne 08/19 
Processa a° 176969/19 
Objeto: Contratação de empresa para registro de preço para 

fornecimento e conservação de mobiliários urbanos 
Recebimento e abertura dos envelopes dia 11/06119 as 

09:00 horas 
Edital disparava' no sita: www.caranictriba.sp.9ov.br  e 

no Raptada Licitações a Compras, piretimr com mídia de cd 
gravervel na Au Presidente Vargas, 2811- Te1.11-4154-5500, ramal 
5308. 

Cai:apresilha, 07 de Mala de 2719 
Marco Aurélio dos Santos !laves - Prefeito 

CASA BRANCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 

Cimanirincia Publica 
rincerrencia Publica 31" 02/2019 - Processo H" 05/2019. 

(Nato aUToRGA DE CONCESSÃO ONEROSA DO USO E EXPLO-
RAÇÃO EC'JIP.MICA PARA GESTÃO DAS VAGAS DE EMACIO-
NAMeNTOS ROTATIVOS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
DO MUNICING DE CASA BRANCA-SR BEM COMO EXECUÇÃO 
DE CORAS, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, GESTÃO, OPERA-
CÃO. EISULIZACM) E MANUTENÇÃO DO SISTEMA PAGO. 
ATRASEI DE SISTEMA INFORMATIZADO E DIGITAL A Comissão 
Permanente de Licitações decide habilitar as error asas : Aeos 
Consultaria em Gestão Empresarial Eireli ME. ASG Engenhada 
Oda e G2 Empreendimentos e Logistra 1.1da.Concerle-se o 
prazo legal condoo no An. 109 da Lei Federal 8.666/53, para 
as devidas interposições de Recursos. Casa Branca.07.05.2019. 
Claudio M. A. de Rezende Meio- Presidente da Comissão Per. 
mofenta de licitaçées 

CEDRAI, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

HOMOLOGAÇÃO 
De conformidade com e Processa Administrativo re° 

363/2019, Processo natatório n." 05/2019, na Modalidade 
Pregão Presencial n."03/2019, para Registro de Preços de Medi-
ornearas Básicos para a Farrnacia da 11B90 "Reflito Malzene" 
da Caordanadoria Munira.' de Saúde do municiara de Carid. 
HOMOLOGO os itens 7, 14, 15, 16, 17, 19 20, 21, 25, 27, 35, 
36, 39, 41, 43, 46, 49, 50, 51, 53, 57, 59, 60, 61, 60, 77, 82, 81, 
82,88, 89, 90, 91, 92, 102, 103. 104. 107. 101. 109. 111. 113. 
118.171. 122, 124, 127, 133,134. 135,141.144,145, 146, 107, 
148,150,158 163,170, 171,173,178,179,182, 186, UR 190, 
191, 193, 195, 156, 197. 202, 203, 207, 210, 211, 212, 213, 
214, 218, 219, 223, 224, 227, 229 e 230 em favor da empresa 
CIRURGICA MANO EIRELI, cadastrada no CNP] sob e n." 
01.140.868/0001-50, estabelecido .3 Rua João António Sieoli, 
560, Id. Maracand, Sb 100 do Rio Preto/SP, CEP: 15092-050: 
os ama 5, 26, 40, 47, 48, 75, 78, 93, 96, 128, 139, 143. 155, 
194 e 294 em Ovar da empresa MEOCEDRAL COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSFITALARES EIRELI, cadastrada no 
CNP: sob c n.' 05,282.624/0001-25, estabelecido a Avenida 
Brasil, o' 349, Centre, Ladrai/SP, CEP: 15895-220; os leni 
3,10, 55, 65, 67. 123, 129, 159, 175, 181, 192 e 224 em favor 
de empresa 1NARA BRASIL DA SILVA & 210 LTDA. cadastrada 
ne CNPI sob e n.` 13.811.390/0001-45, estabelecida a Rua 
Caetano Bruna n.- 120, Distrito Industrial, Potirendeba/SP, CEP: 
15165-00er os itens 8,69, 137, 138 a 201 em favo da empresa 
AGIDO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, cadastrada no 

65.817.900/0001-71, estalielecida a Avenida 
Visconde de Nova Granada, ria 1.105, Vila Grossklauss, Leme, 
SP, CEP 13617-400, os ,tens 4, 22, 34, 42, 136, 142, 161, 164, 
165 e 183 em faaor da empresa CIRURGICA UNIR - ORLO, 
odorando no CNPI sob o na 20.419.729/0301-33, estabelecida 
.1 Rua loocu, a 1.220, Lote 54, Vila Triengulo, Arapongas/FR, 
CEP: 86792-590; os itens 1,37,44, 52, 85, 87.97,120,130,153, 
154 w. 159 em laves da empresa MEDPRIME MEDICAMENTOS 
LIDA cadastrada no CNP] sob o n.' 31.662.268100a1-12, 
restabelecida a Rua Ilelma Nos de Silva, ra" 270- Salas,  01, 14 
dos Jambas, Ipigua/SP, CEP 15100-000; o item 24 em favor da 
empresa AIIRIOTON IMPORTADORA LTDA, cadastrada no CNPI 
sobe, a." 11.250.846/0001-87, estabelecida a Rua Doze de Maio. 
rs." 547, Vila Galeão GuarulhosiSP, CEP: 07056-00; o item 227 
ror favor da empresa SOMED1CA CIRLIRGICA RIO PRETO El RELI, 
cadastrada no CNPI sob o n.' 17.581.504/0001-45, estabelecida 
a Ao De Jánio Quadros, n.' 200 - Bloco A, Dist Ind. De Ulisses 
da Silveira Guimarães, São José do Rio Preso/SP, CEP 15n92.602.: 
os itens 29, 58,100 e 105 em favor da empresa CIRURGICA 5A0 
JOSE LIDA, cadastrada no CNPI sob o n.° 35.309.074/11001414, 
estabelecida a Rod. Geraldo Scavone, na 2.300, Galarias 13 e 
24 Cond. California Center, Borro 0m Comprido, lavarei/SP, CEP: 
12305-906a e os itens 9,11,23,28.31 33,38, 45, 62.63. 64, 71, 
72, 73. 74, 76,86, 98, 99,105.110.114. 115,116, 168 172,187. 
198, 200,205, 206, 208, 209, VS, 216, 217 e 221 em favor de 
empresa, INOVA COMERCIAL HOSPITALAR TIROU, cadastrada no 
CNPJ sob o o' 18.872.656/7001-60, estabelecida a Rua Campi-
nas. a" 2.033, Vda Carvalha Ribeirão Preto/SP. CEP: 11075-070, 
em virtude das mesmas terem atendido as erigencias de Ediml 
e a Adjudicação pela Pregoeira Municipal. 

Pratearam Municipal de Cedral. 07 de maio de 2019; 85." 
Ano de Emancipação Politica-Administrativa. 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS 
Prefeito Municipal 
Prega° Presencial na 0372019 
Processo licitatório na 0512019 
PtoessoAdmintstrativo na 363/2019 
CONVOCAÇÃO 
CONVOCO es empresas CIRURGICA OLIMPIO SELO, cadas- 

trada no CNP) sob o n.° 01.140.868/0001-50, estabelecida a 
Rua 0.30 António Sicoh, nf SEI, 1d, Mandaria. São Tose do 
Rio Preto/SP, CEP: 15092-050; MEEKEDRAL COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAP.FS EIRELI, cadastrada no 
CNPI sob o o.° 06.282.62410001-25, estabelecida a Avenida 
Brasil, a' 349. Centro, CedraliSP, CEP: 15895-000; INARA 
BRASIL DA SILVA & CIA LEDA cadastrada no COM snh rr n." 
1&811.391/0001-45, astabeleada a R113 (amam, Bonn, n. 
120. Distrito Industrial, Potirendabai5F, CEP: 151:35-000; AGLON 
COMÉRCIG E REPRESENTAÇÕES LIDA. cadastrada nn COEI sob 

n.° 65.817.900/0001-71, .tabderida a Avenida Visconde 
de Nova Granada, na 1.105, Vila GrossIdauss, Leme/SP, CEP: 
13617-469; CIRURGICA ONIX - EIRELI, cadastrada no CNPJ 
sob o n." 20.419.709/0001-33, estabelecida a Rua Tovaca. na 
1.220, Lote 54, Vila Triângulo. Arapongas/PR, CEP: 86702-590; 
MEDPRIME MEDICAMENTOS LTDA, cadastrada o COPO solo o 
n." 31.662.268V:01-I2, estabelecida a Rua Nelma Jesus da 
Siva, n° 270 - Salão 01, Id. dos Jambas, lpiguaiSP, CEP: 15108-
000; ANBIOTON IMPORTADORA LIDA, cadastrada no CNPJ sob 
o na 11.260.846/0001-87. estabelecida a Rua Doze de Maio, 
n.° 547, Via Gaivão, Guarulhos/SP. CEP: 07056-120; SOMEDICA 
C1RURGICA RIO PRETO EIREU. cadastrada no CNPI sob o n." 
17381.50410001-45, estabeladda a Av. Da Jânio Quadros, 
n.° 200 - Bloco A, Dist. Ind. Dr. Ulisses da Silveira Guimarães, 
São José do Rio Preto/SP, CEP. 15092.602; ORURGICA SAO 
JOSE LIDA, cadastrada no CNPI sob o n.° 55.309.074/0001-
04, estabelecida a Rod. Geraldo Sovone, n.° 2.300, Galarias 
23 e 24 Cond. California Center, Bairro Rio Comprido. )zeara& 
SE, CEP: 12305-900; INOVA COMERCIAL HOSPITALAR 610E61 
cadastrada no CNPI sob o n..18.872.656/0001-62, estabdenda 
a Rua Campinas, na 9.033, Vila Carvalho, Ribeirão Preto/SP, CEP: 
14075-070, para no prazo de até 03 (trés) dias ateis, contados 
da publicação eiou notificação desta Homologaras, a campa-
receiem no Prédio da Prefeitura Municipal para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial n.° 
03/2019, que tem por objeto o registro da preços de rnedica-
mentos básicos para e farmácia de UBSF "Boas Malzone" da 
Coordenadoria Municipal de Saúde do atordoe de CedraaSle 
sob pena de decaírem do direito a centraraeaa, nos termos da 
Lei Federal n.° 8.666/93. 

Prefeitura ~ramal de Cedral. 07 de maio de 2019; 89." 
ano de Emancipação Politico-Administrativa. 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS 
Prefeito Municipal 
HOMOLOGAÇÃO 
De conformidade com o Processo Administrativo na' 

1065/2019. Processo Uritatario a." 06/2019, na Modalidade 
Pregão Presencial na 042019. para Registro de Preços de 
prestação de serviços de publioçáo das ações, atos, aeisoe 
e comunicados do municipio de Cedral, através de imprensa, 
jornal de abrangência de ambito regional, quando necessá-
rio, HOMOLOGO o item 01 em favor de empresa EDITORA 
DHOJE INTERIOR RIO PRETO LIDA, inserta 90 CNP) sob o n." 
06.090.241/0001-55, estabelecida à Rua FriD ionla is." 1.448, 
Baa Vista, São MO do Rio Preto/SP, CEP 15025-500 e o item 02 
em favor da empresa PONTO Z COMUNICAÇÃO BRASIL LTDA. 
inscrita no CNPJ sob o n.' 53.180.428/0001-24 estabelecida á 
Rua Antonio Frederico °uno, na 68, Apto, E-12, Via Rede, 
toro, São José do Rio Preto/SP,CEP 15015-430, em virtude das 
mesaras tereis atendido às exigencias du Edital e a Adjudicaçãe 
pela Pregoeira Municipal. 

Prefeitura Municipal de Cedral, 07 de maio de 1019; 29." 
Ano de Emancipação Político-Administrativa. 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS 
Prefeito Municipal 
Pregão Presencial 	0412019 
Processo licitatório ni 06/2019 
Processo Administrativo na 1065/2019 
cerNocAçAo 
CONVOCO as empresas EDITORA DHOJE INTERIOR RIO 

PRETO LIDA, inscrita no CNPI soe 3 na 06.09D.241/0001-55, 
estabelecida à Rua Frita lacob, na 1.448. Boa Vista, San lese 
do Rio Preto/SP, CEP 15025-500 e PONTO 1 COMUNICAÇA 
BRASIL LIDA, inscrita no CNPI sob o na 53.180.428/0n 
estabelecida à Rua Antonio Frederico (Sano, n.° 66 
Vila Redentora, São Jose do Rio Preto/SP, CEP 150:432, para 
no proa de até 03 (trás) dias ateis, contadas da p licaçail e/ou 
notilicaçao desta Homologação, a comparecer n ,  Prédio da Pre-
feitura Municipal para assinatura da Ata de Re istro do Preços. 
referente ae Pregão Presencial n." 03/2019, qu tem par objeto 
o registro de preços de prestação de serviço de publicação 
das ações, atos, avisos e comandados do 1110111 'pio de Cedral, 
através de impr.., jornal de abrangéncia de á ita regional 
quando necessaria sob pena de decair do direita à rarataeao, 
nos termos da Lei Federal na 8.566193. 

Prefeitura Municipal de Cedral. 07 de maio dr. 201 
3110 de Emancipação Polftico-Adonistrativa. 

PAULO R1CARDD BEOLCHI DE LUCAS 
Prefeito Municipal 

CHARQUEADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA 

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÕES 

Ata de abertura e julgamento das propostas de Tomada de 
Preços na 01/2019 visando a contratação de empresa para exe-
cução de serviços de tapa buraco de ruas do munidpio de dsar-
queada, com fornaciniento de 450 toneladaas de massa asfaltada 
Aos seis dias do iras de maio de 2019, ás 15:00 horas, no Paço 
Municipal, à Praça António D'alprat, 01, Centro, Charqueada/SP, 
reuniu-se a Comissão de arcriações desta Municipalidada por 
seus membros que esta assinam para abertura dos envelopes 
de /1.°  02 - PROPOSTAS das empresa habilitadas no certame 
licifatario em destaque, COMINPA COMÉRCIO MINORAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO EIRELI neste representada por Juba Fernanda 
Manoel, portadora do RG na 40.204.473-3; BASEPLAN CONS-
TRUTORA LTDA. - EPP, RODRIGO JOSÉ DAS NEVES CONSTRU-
ÇÕES, PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA 
LIDA, PAVILUX PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM BREU 
- EPP e PONTUAL' CONSTRUTORA E ENGENHARIA El REU, sem 
representantes nesta sessão . Os f11.10)195 foram abertos na 

presença de todos, sendo que foram apresentadas as seguintes 
propostas: COMINPA- COMERCIO, MINERAÇÃO E PAVINTENTA-
ÇÃO 014E0.- RS 245.250,00 (duzentos e quarenta e cinco mi e 
duzentos e cinquenta reais) e PROJECON PROJETOS E CONSTRU-
ÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA-R$ 234.000,00 (caseados e trinta 
e quatro mil reais); BASEPLAN CONSTRUTORA LTDA.- EPP- RS 
315.000,00 (trezentos e quinze mil mala RODRIGO JOSÉ DAS 
NEVES CONSTRUÇÕES - RS 270.0110,00 (duzentos e setenta mil 
reás), PAVILUX PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI 
- EPP - RS 278.437,50 (duzentos e setenta e oito mil e quatro-
centos e tanta e sete reais e cinquenta centaecia e PONTUALI 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA TIROU - RS 2.430.000,00 (dois 
mihaes e quatrocentos ',tinta mil reais). Elo analise da propos-
ta de empresa PONTUAL', verificou-se erro de digitação, urna 
vez que o aalar unha. da tonelada é de RS 540.20 lquinheatos 
e quarenta reais). sendo que se fornos considerar a quantidade 
total de toneladas, o valor global da proposta serra de RS 
245.000,00 (duzentos e quarenta e três mil r ears). O parir disso, 
a Comissão de Licitações DELIBERA por classificar as empresas 
CO seguinte ordem: 	PROJECON PROJETOS E CONSIRUÇÃO 
MIL PIRACICABA LODO- RI 234000,06 (duzentas e trota o 
quatro mil reais); 2" PONTUAL/ CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
BREU - RS 243.000,00 (duzentos e quarenta e crés mal reais); 
3" COMINPA - COMERCIO, MINERAÇÃO E PAVINIENTAVIO 
OREI'. - RS 245.250.03 (duzentos e quarenta ir cinca mil e 
duzentos s cinquenta reais); 	RODRIGO POSE DAS NEVES 
CONSTRUÇÕES - RS 270.000,00 (duzentos e setenta mi reais); 
5° PAVILUX PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM Ei1101.1- EPP 
- RS 278.437,50 (duzentos e setenta 0 orla 11111 e quatrocentos 
ê trinta e sete reais e cinquenta centavos); 6" BASEPLAN CONS-
TRUTORA LTDA.- EPP - R$ 315.000,00 (trezentos s quina mil 
reais). A partir disso. a Comissão de Licitaram VENERA nor 
JULGAR VENCEDORA da Tomada de Praças n.' 01 /2015 3 empre-
sa PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO ['Vir PIRACICABA 
LIDA Diante das decisões ocorridas nesta sessão de julgamento, 
Oca concedido o prazo recamai de 05 dias tareis aos interessados 

para eventual interposição da recurso, enferme determina 
o artigo 109 da Lei Federal na 8.666/91 A presente decisão 
sara devidamente publicada no Diana Oficial do Estado de São 
Paulo. Nada mais havendo ase salas, encerram-se os trabalhos, 
lavra-se a [arconte ata, que lida e aprovada vai assinada par 
todos os presentas. 

CUME NI1MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEMENTINA 

EXTRATO DE PRORROGAÇA0 DE CONTRATOS 
Contratado: CORREIOS dejeto: Prorrogação de vigéncra do 

contrato de prestação de serviços e venda de produtos afere& 
das paio contratado, nos termos du contrate inicial. Valor total 
RS 12.e00,o1. Assinatura: 0250512019. Viga.. 16107/2020. 
Fund. Legal: art. 57, II, da Lei 9.666/93. Prefeitura Municipal de 
ClementinaiSP, 02/05/2017. CÉLIA C F. GALHARDO - PREFEITA 
MUNICIPAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. 
A Prefeitura Municipal de Clementina to saber que no uso 

de suas atriburços legais, ratifica a autorização para aquisição 
de géneros alimenticroa da agricultura Opilar e du empreende-
dor 

 
familiar rural no vaiar de RS 75,945,10, mediante Chamada 

Pública e,' 01,2019. RATIFICANDO o aquisiçaa aos ao:Salteies 
familiares: APARECIDO CUSTODIO, ROSANA CRIMINA OPRIMI, 
ROQUE CUSTODID, riJIZA 00100 520010 NI E PERCIO MAROTO 
TOORU laAMIJC JUNIOR pelos seguinos valores, respectinmen-
te: RS :6.849.40 8837.070.00 RS 20318.90 00 550,00 e RS 
856,80, respectivamente. Clementina/SP, 07105/2114 CELIA C. E. 
GALHARDO - PREFEITA MUNICIPAL 

CONCHAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL 

PREGÃO PRESENCIAL 
Torna publico aos interassados sobre a instauração de 

ADVERTÊNCIA (Proa Aan: 1,34/19 e 1496/19) a empresa Lidiane 
Cristina Moreira Uno:Idoso e mesma terá aprazo de 05 dias 
para apresentar defesa e espeaficar aravas que entender neees-
sarjas para anulação sobre a reincidancia do desomptimente 
da ata registro de preços (publicação DOE 12/02119 F1 247). rirus 
termos do art. 58 e 87 de Lei 8666/83 atuando referente Ata 
Registro As Preços 112/18 do Pregão Presencial 49118. Demi, já 
as autos estão à disposição dos interessados. 

Cambai, 07 de maio de 2019. 
Rapine' Moreno Param -Pregoeira 
REVOGAÇÃO 
Toma público aos interessadas que fui REVOGADO o 

Pregão Presencial 29/19 - Processa 2074/19, cujo objeto a o 
registro da preços para tantrataçau de empresa para prestação 
de serviço de transporte de almas da rede estadual da ensino, 
mediante apresentaçãa da Mamona° da empresa Cidade das 
Flores Transportes Oda - ME. Maiores informardes poderão ser 
obtidas na Rua Francisco F. Alves 364, Centro Conchal SR nos 
dias ateis das 03 00 as 16:00 horas ou através do telefone 519) 
3866-8600. Ca atoo emana-ara-se a dispestçáo desde já para 
s interessados. 

Con 	maio de 2019. 
aia Vandelei Magnusson -Preta. Municipal. 

REVOGAÇÃO 
Torna pública aos interessados que Mi REVOGADO° Pregão 

Presencial 30/19 - Processo 2.314/19 Np, dado ao mgistro de 
preços para contrataçao de empresa para prestação de serviços 
de transporte intermurrepal de alunos, mediante aposentação 
de impugnação da empresa Cidade das Fiares Transportes Ltda 
ME. Maiores informações poderio sai-  Malas na Rua Francisco 
F. Alves 354, Centro, Conchal SR nos dias úteis das 013:00 às 
16:00 horas eu através do releio. :191 3866-8606 Os autos 
encontram-se a disposição desde )2 param interessados 

Centeal, 07 de maio de 2018. 
Ler Vantledei NIagnussea-Prafaito Muniaipa. 

PREFEITURA MUN CIPAL DE CONCHAS 

Extrato 1' T, Aditivo -Pregão N° 02/ 2018. 
Assinatura: 27103/19. Objeto: prorrogação de prazo por 

mais 12 (doze) meses para o párodo de 127/03/2019 á 
27/0372020), para dar continuidade na prestação de serviços de 
borracharia, tom forneci.mn de material e mão-de-obra, valor 
global Ri 112.258,00 Mento e doze mil duzentos e dnegienta 
e oito reais), Contratada: LUIZ MARCELINO DE ARRUDA - ME-
CNN 27.266.487/0001-05. Odirlei Reis - Prefeito Municipal. 

Saram TAditivo - Convite N. 02/2 016. Contrato IP 37/16 
- Assinatura: 08/02/19. Objeto: prorogaçao de prazo por más 
12 (doze) meses. seriado 02/02/2019 e 12/02/20201, Para o.-
anuidade nos serviços de telecomunicações para medo à rede 
untemos banda larga. por libra óptica, nos próprios municia., 
bem como, hospedagem do sita e servidor elo e-mad. Contrata-
da: FD Infamai. Ltda Epp - CNPI: 04.323.781/0001-35. Valor 
total do Aditivo RI 61.677,60 (sessenta e um rad, seiscentos e 
setenta e sete reais e sessenta centavos). Adulei Reis- Prefeito 
Municipal. 

Rasara T.Adirio - Tomada de Poças ta" 03/2015. 
Assinatura: 28/02/2019. °hidra Prorronaçáo de praia 

por mais 12 meses do Contrato n' 30/15 al Preços IS" 0.3050, 
perlado (02/03119 a 02/03/201, para continuidade na gestação 
de serviços de manutenção do ativo de dominação pública do 
municiara de Conchas, ',ator par ponto RS 5.74. valor global RS 
171.235,68 (cento a setenta e uni mil, duzentos e trinta e cinco 
reais e sessenta e ato eariavo). Contratada• PE Eletricidade 
Lida Me - COEI 21.539.359/0001-13. Odelei Reis - Praieiro 
Municipal. 

Extrato 13" Tentm Aditiva (Cana. N 0412016), Assa: 
22/02/2019, Objeto' Prorogaçaa de prazo por mais 12 meses. 
do Contrato II" 46/16, para a perlado de (26/02119 a 26/0eQ11), 
para dar continuidade no torneamento de cedas casitas as 
fáretras de tom renda do municiara Valor aio RS 57,35 
(cinquenta e sete reais r tanta e cinco cen.ost valor global 
RS 40.174,00 amoita e oito mil, temo e oleara e quatro 
reais). Constada: Supermercado Pivetta Ltda Epp 	CUPI: 
49.004.5591000I-89. Odeie' Reis -Prefeita Municipal. 

Extrato 4' T. Aditivo - Canconanca la" 0317015. Assinatura: 
23/012019. Objeto arengado de piau per mais 12 meses 
(até 06/01/201, para dar coatinuidade na abra de engenharia, 
para construção de Centro Educacional, na Avenida Elas 
Torozela, 7,1, Semanária Contratada: CONSTRUTORA REC-
50TE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP. CNP! if 
16.921206/00n1-23. (Saldei Reis - Prefeito Municipal. 

lacraras de Contratos Chamada Publ. O' 01/2019. 
Olaero: Audisiaeo de Géneros Alintentici. de Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atem 
dialeto ao Pragrama Narirnal de Alimenta. Escalar- P00E. 
Assinaturas: 22/04112 - Vigências 21/04120. Contrata e' 351,9 
(Inerig. 06/19)Raul Alves Pires Junior - CNPI: 09.258.510/0001-
38 , Item 04 - RS 2.71, global RS 19.904.38: Coraram n° 39/19 
Ilnexi9071 9) Raul Alves Pires. CNIP1:08.558.003/6001-57, Item 
04 RS 2.71,13, RI 4,72. global RS 19.925,56; Contato is" 36/19 
Onor908,19) adoido Alves Pires. CNPI 14.301.180/001-56. 
Item 04 - RS 2.71, RS 1 e.994.38: Contrato a" 33/19 il.-

. ag.09/191 Paulo Jose Colam. CNPJ: 09.030.6/HI/0001-Se, Itens 
0) R$ 2,26, 02 RS 2,60, 03 RI 3,01, 07 05 1840, eg R$ 600, 
14 RS 8,09, 16 RS 4,52, 19 RS 10,00, 26 RS 4,72, global RS 
17.039,28. Cantrato n" 40/19 (Inamg.10/1 9) Mel Ribeiro- CNPI: 
0&670.720/0001-76. Itens: 01 R$ 2,26. 02 R$ 3.01, 03 RS 3.81. 

CCIPOEIROPOU0  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS 

EXTRATO PARA PUMICACAO DE DECISÃO' DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

Pregão Presencial n' 20712019 
CLEONICE CALDOS DE SOUSA. Pregoeira da Prefeitu-

ra Municipal de Cordeirépolis, nomeada pela portaria n° 
11.15212019, usando de suas atribuições legais e tendo em vista 
o Recurso Administratieo interposto pela Empresa MZ LOCAÇÃO 
DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIREll ME, no 
Processo Administrativo n" 1514/2019, Pregão Presencial n° 
907/2019; RESOLVE: 1. Determinar a publicação desta derisão; 
O. Indeferir o Recurso mantendo como vencedora do certame a 
ansiosa TRANSPARKLIMP EIRELI ME. 

Cordeiropolia 03 de Maio de 2019. 
Cleonice Caldas de Sousa - Pregoira 

COSMC,P0t.J5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOUS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Codnopobs; CON-

TRATADA: Construtora BMS Ltda EPP- 4' Alteração do Contado 
LT ra 153:18 - Supressão no valor de RS 11.470,80. ASSINA-
TURA 30/04/19; OBJETO: Contratação de empresa para recu-
peração da erosão no rearega Barreiro Amarelo na Rua Pado 
LoNa Macalão, com fornecimento da materiais e mão de obra; 
MODALIDADE Convire n" 075/11. 

Cosmapolia 07 de Maio de 2019 - Eng' José Prvatto - Pre-
feito Munidpal. 

CO/IA 

PR 
	

!TURA MUNICIPAL DE COTIA 

1) 	c. na 12.759/19 - Ratifico o ato de dispensa de laita- 
500 GOITI Mamar. 110 111:i5,3 X t111 00 74, para d locaçao do 
bem imiti Ir-Rabudo na Rua Palmeiras, 54- Jardim Sandra - 
CotiaiSP 'sendo é instalação da Uniaade CRAS Jardim Sandra, 
vincula 	a esta Secretaria Municipal, pela parado de 48 (qua- 
renta) ases, tendo orno locador c Se Mago Candi& Braga. 

Mara Isaac Pires Franca- Secretária Municipal do Peses-
v¡mento Social. 

1) Extrato da contrata e' 042119- Oro, 34569/18- Pra* 
007119 - Aquisição de amarrais para na:500 de artesanato. 
Contratada: MARCO OTAvl alOTO - ME, pram contratara: 03 
meses, valor canto:sal RS /2.139,10- data as, 240011019. 

TI Extrato de contraio n' 050/19 - ama SE.988/12 - Pwr 
gao 027/19 - Aquisição de lenços umedecido Card.:alada: 
Comercial ORO Errata valo contratará: 76.000.00 - data ass. 
3010412019. 

4/ Extraio de ARP n' 040/19 - Proc. 30.85011e 	Pregar, 
01909. Registro de preços para fornecimento de árvores, plan-
tas e insolo Reoficiana do Registro, LE MO DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI. Prazo de validade da Ata: 
12 meses. Valores registrados em reais para os itens: Lote 01 
- Itens 01 - 82,40 sc 11 02 - 44,81 sal/ 23 - 51,06 sc 11 04 - 
8,46 m // 05 - 12,85 O/ / 06 - 48,24 un // 07- 05,79 o II 08 
- 270,04 mi 1109 -190,79 ml // lote 02- itens:10- 26.29 un ir  
11 - 7.06 un // 12- 12,17 un i/ 13 - 21,6B un // 14- 5725 un 
fr 15 -73,05 un 16-4,71 un 1/17- 8,76 un /I 18- 5,17 un 
19-75,34 un 1120-27,96 uri // 21 - 21,06 un 1122-8,68 050 
23-38,49 uri 1124 -35,22 un // 25-51,99 una 26- 131,61 un 
/1 27- 85,56 un 11 Os - 60,27 un /129- 47,71 un II 30 - 31,27 
un A60,54 un 1132 - 4,89 un II 33 - 2,28 un // 14 - 9,05 un 
35 - 9,87 un // 36- 59,89 un 11 37 - 21.71 .11 38- 1,90 un/i 
39 - 42,45 un 11 40 -1,58 o 11 41 - 5,60 un 42 - 4,06 ur 11 
43-53.30 tia 044-8,29 un 1145- 65,47 os /146- 49,36 un ri 
47-38.13 un 48- 37,11 un i/ 49- 38,10 un a 5G- 161,23 lar 

51- 246,78 un II 52-2,20 Ult I/ 53- 28,95 uni/ 54-13.82 un 
55-1,75 un 11 56- 3.39 un 1057- 91.7701l 04- 16.00 rd 

a 59- 7,25 un // 50- 23,69 un // 61 - 7,42 unlI 62-.8,13 toe 
63 -12,15 un 11 64 - 61,87 11 55 - 177,36 un // 66 - 4,91 un 

//e1 -115.1/ un // 68- 58,56 un 69- 13,13 un /I 70-13,13 
un // 71 -15,11 un a 72 - 5,33 un // 73-14,81 11011 74 - 8,52 
un 075 -24.68 un /176 - 5,99 un 77- 1.88 un 11 78- 15,79 
un 	79- 1R.44 tas .1 80- 12.17 an a 81- 1,80 un a 52- 55,94 
un ll 93- 3,23 un // 84 - 5,60 mi /18S - 9,87 un /1 86 - 11,18 
un//87-57.22 un I/ 88- 11,84 un // 89- 26.65 un ta 90 - 1,00 
una 91 - 1,75 un 92 - 1,75 un // 93 - 1,75 un 1194 - 21,40 
uni/ 95-10,17 un ir 96-79,51 un a 97- 21,40 unir 98-27,14 

1199-28,63 un // 100 - 19,75 ur, 11 101 - 3a54 un 0 102 
- 101,23 un s 103 - 61,87 un 11 104- 68,77 o 11105 - 1,75 

//11J6 - 21,40 un II 107 - 3,39 un 1118- 12,15 un 109 - 
6,75 un // 110 -27,54 un // 111 -31.91 un a 112 - 23.69 ars 7/ 
113-6,35 uni/114-26970r 115-52.98 una 116-18.09 

/1 117 - 1.70 un // 118 - 13,15 un // 119- 1.75 un1/ 170 - 
19,08 un /1 121 -1,58 un II 122 - 30.60 un 11123 - 6,70 un 
124 - 4,6a un 125 -1,15 un 11126- 20,57 un II 137- 13,15 
uni/ 128 -11,18 un // 129- 10,86 un 130 - 35,54 un 131 - 
105,30 una 132-44.42 un // 133 - 10,19 un 1 134 - 4,C7 art 11 
135-2,50 un 6136-44.aU un a 137-47,71 un /1138- 51,00 

139-46,07 un /1 140- 55.24 un 141 - 92,13 un 01 42 
- 4442 un 143 - 30,22 ira ri 144 - 97.06 o II 1 15- 40,47 
un II 146 -3.52 un 147 - 24.30 un /1 142 - 23,46 un sl 148 
- 5 70 un 1S0 - /,85 uri /r 151 - 1S,13 	// 152- 1,81 un 
155 -12,17 111,  ii 15,1- 5,fiU 	// 15S -1.35 un /i 156 - 1,33 
un // 157 -16,12 ena lera -44,10 un 159-14,14 an Lote 
03 -160 - 14,82 tra 161 - 14,87 un 162 - 14,87 un 163 
- 14.87 un I1164 - 28,08 un 165 - 14,E7 un II 166- 14,87 

!! 167 - 14,87 un /I 158- 14,87 un l/ 169 - 14,87 uni/170 
-'7 R7 un 11 171 - 14,37 lin 11 172 - 14,17 un 173- 10,87 
un I/ 174 - 14,87 on II 175- 14.97 ria //176- 14,87 un //177 
- 14,87 un 0 178 - 14,87 an fi 175 - 14,87 un // 180 - 14,87 
M/:181-14,87 un lata - 31,39 un II 183- 31.39 un II 134 
- 14,87 un 11185- 14,87 un II 106- 2149 un ft 1R7 - 14,87 un 
001025 -14,87 // 189 -14.87 un t/ 190- 14,9/ tini/191- 14,87 
on 11 192 - 14,87 un 193 - 14,87 anil 0 94- 14,87 un // 195 
-1487 sua 11 195 - 14,87 un 197 - 14,87 un 1/ 195- 31,39 

I un 19a - 14.87 un II 200 - 14,87 as /1 201 - 14,87 un 202 

-12, 

06 RS 10,40,07 121 20,10, 08 FIS 3,80, 17 RS 10,00, 18 Rj2,8GV) O 1 4- 6 
RS 19.732,57, Contrato n' 37/19 (Inenig.11/19) Antonio Simam 
Neves - CNPJ: 16.609.450/0001-16, Item 15 RS 46,93, RS 
9.386,09; Contrato n" 38/19 ilnetrg.12115) João Luiz Zanchetta 
- CNPJ: 08.364.048/0001-90. bens 01 RI 2,26, 07 RS 10,40, 
03 RS 20,10. 09 R$ 6.00, 10 135 5,06, 12. R$ 13.17, 13 RS 4,72, 
14 RS 8,10, RS 10,00. global RI 18.238.22. Contrato n° 34/19 
(Inexig.13/19) João Gabriel Zanchetta - COM: IA 556.834/0001-
92, Itens 01 RS 2,26, 06 R$ 3,81, 07 RS 10,40, 08 RS 20,10, 09 
RS 6,00, 14 R$ 8,10, IS R$ 10,00, global RS 15,911,12. Odidei 
Reis - Preferto Municipal. 

Aviso de Licitação Edital Tomada de Preços n' 0212219. O 
Prefeito Nlunidpal de Conchas torna púdico que se encontra 
aberta licitação modalidade Tomada de Preços ra 02/19, obje-
tivando a conatação, sob o regime de empreitada global, de 
empresa opacialinda para a execução das obras de raparas 
profundos, superficiais em diversas ruas da cidade da Cmxhas 
Data de Encerramento: 23 da Maio de 2019, às 09:30 horas. 0 
texto integral do edital e seus anexos se encontrara disponíveis 
para download (sem custos) no sito oficial da Prefeitura arma 
conchaasp.gov.br, ou requerer avaries de eariol: pmdichacaulis 
concheasp.govn Custo pl retirar 1. dita! ria Prefeitura é da RI 
20,00. Informações: 04) 3845-8011,8014. Odeia Reis - Prefei-
to. Em 03/052719. 
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